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ADVERTÊNCIA 
 
O Município de Jacutinga adverte a todos os 
licitantes, que não está hesitando penalizar 
empresas que descumpram o pactuado. 
 
Existem diversos processos administrativos em 
que a Prefeitura de Jacutinga vem aplicando 
multas e suspendendo empresas que participem 
de certames licitatórios. 
 
Solicitamos que as empresas apresentem suas 
propostas e lances de forma consciente, com a 
certeza de que poderão entregar o objeto da forma 
como foi pedido no edital e dentro dos prazos, 
preços e padrões de qualidade exigidos. 
 
Vale lembrar também que os pedidos de 
realinhamento de preços são exceções à regra, 
destinados sempre a situações 
excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, 
se em total consonância com a legislação 
pertinente. 
 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam 
efetivamente de forma séria e consciente, visando 
evitar problemas, tanto para a administração 
pública como para as empresas licitantes. 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

(Processo Administrativo nº 39/2023) 
 
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Jacutinga, CNPJ 
17.914.128/0001-63, por meio do Departamento de Licitações, sediado Praça dos Andradas, s/n, 
Centro, CEP 37590-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 1.670, 
de 7 de janeiro de 2005, Decreto Municipal 4.365/2018 de 06/03/2018, Decreto Municipal nº 
4732/2020 de 13 de abril de 2020, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar nº 108/2014, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

 

Data da sessão: 09/03/2023 
Horário: 09h00min 
Local: https://portal.sgpcloud.net:9083/comprasedital/ 
Critério de julgamento: menor preço por item. 

 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha mais vantajosa para aquisição de materiais e 
insumos de uso hospitalar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1.  As regras referentes ao órgão gerenciador, são as que constam na minuta de Ata de Registro 
de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. Os fornecedores interessados em participar do presente pregão, deverão fazer seu 
credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte endereço: 
https://portal.sgpcloud.net:9083/comprasedital/ e solicitar a chave de acesso ou documento 
relativo, onde qualquer fornecedor, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente 
documentação exigida terá acesso ao portal.  
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3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.1.2. A chave de identificação e senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua suspensão no Cadastro de 
Fornecedores. 
3.2. Além do credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas, o licitante deverá ter o nível 
básico do registro cadastral no SICAF. 
3.2.1. O cadastramento no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.  
3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Município de Jacutinga/MG a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusivamente e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firme e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou município por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e no PORTAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados juntos aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 
3.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste pregão somente as empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, estiver com credenciamento regular junto ao Órgão 
Provedor do Sistema (efetuado através de chave de acesso), através do site 
https://portal.sgpcloud.net:9083/comprasedital/ e que estejam com credenciamento Regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9 da IN 
SEGES/MP nº 03 de 2018. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para microempresas - ME, empresas de pequeno 
porte - EPP e para o microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitação e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente.  
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação. 
4.3.5.1. Empresas em recuperação judicial e extrajudicial, não estão impedidas de participar, desde 
que apresentem o plano de recuperação já homologado pelo juiz competente e em pleno vigor. 
4.3.6. Entidades empresariais reunidas em consórcio; 
4.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação 
são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou a alta complexidade técnica. Como o objeto 
do presente edital não contempla os referidos serviços, consignou a vedação acima. 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014 TCU – Plenário). 
4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, relativo as seguintes declarações: 
4.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, como condição de participação. 
4.4.2. O cumprimento dos requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso, estando apto a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, como condição para 
aplicação do disposto 5.4. deste Edital. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Compras Públicas, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1. O ÚNICO MEIO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER 
ATRAVÉS DO SISTEMA COMPRAS PÚBLICAS, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 
aos dados constantes dos sistemas. 
5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC 123/2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio dos lances. 
5.8. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público da Administração.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item, em moeda nacional, em algarismos com no máximo 2 (duas) 
casas decimais.  
6.1.2. Marca/Modelo do item; 
6.1.3. Fabricante; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatos futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo implementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na média de preços pelo 
Município, quando participarem de licitações públicas. 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX da Constituição Federal; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento de prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no Edital. 
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. O lance será ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá a duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrida vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

7.26.1. no País; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestadamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
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8.5.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. Contenha vícios insanáveis ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência. 

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob penas de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir da solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicado 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para continuidade. 

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas no Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio de sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar para a subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observando o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições da participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de 
Justiça(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoas Jurídicas do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 
meio do SICAF e/ou dos documentos incluídos no sistema do pregão eletrônico, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
9.2.1. O interessado, para efeito de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as documentações constantes no SICAF e/ou no 
sistema de pregão eletrônico, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios oficiais eletrônicos emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em 
consultar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º do Decreto  10.024 de 2019. 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
aprovação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integração do 
documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 
 
9.8. Habilitação Jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-
para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei;  
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência. 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7. Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária), em conformidade com as Determinações da Lei nº 6.360/76. 
9.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.1.1. empresas em recuperação judicial e extrajudicial, não estão impedidas de 
participar, desde que apresentem o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor. 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
apresentação de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.  
9.10.5.  Os índices indicados no item 9.10.3 deverão ser entregues pelo proponente, conjuntamente 
com o balanço patrimonial. 
 
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
a)  Fornecimento de objeto similar ao objeto contratado. 
9.11.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e Decreto 
Federal nº 8.077/13 (art. 2º). 
 
9.12. Outras Documentações 
9.12.1. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, conforme modelo constante no Anexo VI. 
9.12.2. Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 10.520 de 17.02.2002, conforme 
modelo constante no Anexo VII. 
9.12.3. Declaração de Condição de ME ou EPP, conforme modelo constante no Anexo VIII; 
9.12.4. Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente, conforme Anexo IX; 
9.12.5. Declaração de Elaboração Independente da Proposta, conforme Anexo X. 
 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou representante legal 
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10.1.2. Conter a descrição do objeto de acordo com a descrição do edital; 
10.1.3. Valor unitário e total do item, em moeda nacional, em algarismos com no máximo 2 (duas) 
casas decimais.  
10.1.4. Marca e/ou modelo do item; 
10.1.5. Conter o fabricante; 
10.1.6. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.1.7. Conter, ainda, e-mail para envio das Solicitações de Fornecimento, bem como conter o 
telefone para contato. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF e/ou no 
cadastro no sistema do pregão eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA GARANTIA  
14.1. Não haverá necessidade de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do seu recebimento, 
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15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), durante seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O aceite da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. Referida nota de empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93. 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, podendo ser firmado 
contrato antes do término de sua vigência para a contratação de quantitativo restante.  
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura de instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro do SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
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Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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21.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até dois 
anos; 
21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
21.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pregao@jacutinga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça dos 
Andradas, s/n, centro, Jacutinga/MG, CEP: 37590-000 – SETOR DE PROTOCOLO. 
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22.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 22.2. 
22.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7.1. A concessão de efeito suspenso à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á a Ata no sistema eletrônico. 
23.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecimento, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá ao deste Edital. 
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23.11. O Edital está disponibilizado na integra, no endereço eletrônico www.jacutinga.mg.gov.br, e 
também poderá ser lido e/ou obtido na sede da Prefeitura Municipal de Jacutinga, nos dias úteis, no 
horário das 08h00 às 17h00min, no mesmo endereço e períodos nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1. ANEXO I – termo de referência; 
23.12.2. ANEXO II – minuta de ata de registro de preços; 
23.12.3. ANEXO III – minuta de termo de contrato; 
23.12.4. ANEXO IV – modelo de planilha/proposta comercial; 
23.12.5. ANEXO V – planilha estimativa de custos; 
23.12.6. ANEXO VI –Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
23.12.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 
10.520 de 17.02.2002. 
23.12.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 
23.12.9. ANEXO IX –  Modelo de Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente; 
23.12.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta. 

Município de Jacutinga, 08 de fevereiro de 2023. 

 
Pedro Pereira Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
LUCAS RAFFAELLI ESTEVES 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 39/2023 
PREGÃO Nº 19/2023 

REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2023 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Aquisição de materiais e insumos de uso hospitalar para atender as Secretarias Municipais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
1 ADESIVO CIRÚRGICO DE POLIETILENO GLICOL. 

Adesivo cirúrgico, princípio ativo: de polietileno glicol (peg), 
aspecto físico: pó liofilizado tópico + diluente, adicional: com 
aplicador, tipo uso: uso único, esterilidade: estéril, embalagem: 
conjunto. 

2 CJ  35,56 71,12

2 AGULHA HIPODERMICA 20 X 5,5 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 24 g x 3,4", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock 
ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

150 CX  24,92 3.738,00

3 AGULHA HIPODERMICA 22 X 7 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 1", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock 
ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

40 CX  27,33 1.093,20

4 AGULHA HIPODERMICA 25 X 8 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 21 g x 1", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock 
ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

40 CX  28,86 1.154,40

5 AGULHA HIPODERMICA 30 X 7 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 11,4", 
tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer 
lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

75 CX  21,64 1.623,00

6 ALICATE PARA CORTAR ANEL. 
Em aço inox com alavanca deslizante e proteção entre dedo e 
anel, apoio para dedos e serrilha afiada e substituível. 

2 UN  135,96 271,92

7 ALMOFADA ANTI ESCARA QUADRADA. 
Almofada, tipo: anti escara, formato: quadrada, modelo: caixa 
de ovo, material: 100% policloreto de vinila, medidas 
aproximadas: 45 x 45 cm, características adicionais: interior 
com gel, orifício central, peso mínimo: 2,9 kg. 

20 UN  143,12 2.862,40

8 ALMOFADA ANTI ESCARA REDONDO. 
Almofada, tipo: anti escara, formato: redondo, modelo: caixa de 
ovo, material: 100% policloreto de vinila, dimensão 
aproximada: 43 cm, características adicionais: interior com gel, 
peso mínimo: 1,97 kg. 

20 UN  109,14 2.182,80

9 ASPIRADOR DE SECREÇÃO AR COMPRIMIDO. 
Aspirador para rede de gases, aplicação: ar comprimido tipo 

10 UN  158,69 1.586,90
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venturi, tipo frasco: frasco de polímero graduado, volume: 
cerca de 400 ml, tipo uso: esterilizável, adicionais: tampa de 
rosca e sistema antitransbordamento, conexões: com 
conectores. 

10 ASPIRADOR DE SECREÇÃO OXIGÊNIO. 
Aspirador para rede de gases, aplicação: oxigênio tipo venturi, 
tipo frasco: frasco de polímero graduado, volume: cerca de 400 
ml, tipo uso: esterilizável, adicionais: tampa de rosca e sistema 
antitransbordamento, conexões: com conectores. 

10 UN  165,18 1.651,80

11 ATADURA GESSADA 06 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
6 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo 
com 2 metros. 

320 RL  1,90 608,00

12 ATADURA GESSADA 10 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
10 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida rolo 
com 3 metros. 

330 RL  4,32 1.425,60

13 ATADURA GESSADA 15 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
15 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo 
com 3 metros. 

330 RL  6,06 1.999,80

14 ATADURA GESSADA 20 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
20 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo 
com 4 metros. 

180 RL  8,74 1.573,20

15 BACIA USO HOSPITALAR 6 LITROS 
Bacia uso hospitalar, material: aço inoxidável, diâmetro: cerca 
de 40 cm, capacidade: cerca de 6000 ml, esterilidade: 
esterilizável. 

10 UN  156,69 1.566,90

16 BANDEJA INOX 0,30 X 0,20 X 0,04. 
Bandeja, material: aço inoxidável, tipo: lisa, dimensões: cerca 
de 30 x 20 x 4 cm, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  125,57 1.255,70

17 BOLSA TÉRMICA REDONDA 20 CM. 
Aplicação: para gelo, material: polímero flexível, modelo: 
redonda, diâmetro: cerca 20 cm, componentes: com tampa 
rosqueável. 

10 UN  66,09 660,90

18 BOLSA TÉRMICA RETANGULAR 1500 ML. 
Aplicação: para calor, material: borracha natural, modelo: 
retangular, capacidade: cerca 1500 ml, componentes: com 
tampa rosqueável. 

10 UN  68,90 689,00

19 CADEIRA DE BANHO COM COLETOR. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo 
construtivo: fixa, material estrutura: alumínio, acabamento 
estrutura: esmaltado, tipo uso: banho, tamanho: adulto, tipo 
encosto: encosto fixo, acabamento do encosto e assento: 
plástico resistente, Altura mínima: 92 cm, largura mínima: 54 
cm, largura mínima assento: 41 cm, tipo pneu dianteiros: 
maciços, tipo pneu traseiro: maciço, apoio pés: fixo, apoio 
braços: fixos, capacidade mínima: 100 kg, características 
adicionais: freio nas 4 rodas, assento coletor. 

8 UN  434,46 3.475,68

20 CADEIRA DE RODAS ATÉ 120 KG. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo 
construtivo: dobrável, material estrutura: alumínio, 
acabamento estrutura: pintura epóxi, apoio braço: apoio braços 
escamoteáveis, largura mínima do assento: 40 cm, tipo de 
pneu: pneus dianteiros giratórios maciços 6 polegadas, tipo 
pneu traseiro: traseiro fixo 24 polegadas, tipo freio: freio 
bilateral, apoio pés: apoio pés removível, capacidade suportada 
mínima: 85 kg, capacidade suportada máxima: até 120 kg. 

10 UN  2.855,13 28.551,30
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21 CADEIRA DE RODAS ATÉ 200 KG. 

Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo 
construtivo: dobrável, material estrutura: aço carbono, 
acabamento estrutura: pintura epóxi, apoio braço: apoio braços 
escamoteáveis, assento: estofamento espuma, largura 
aproximada do assento: 50 cm, tipo de pneu: pneus dianteiros 
giratórios maciços 8 polegadas, tipo pneu traseiro: traseiro fixo 
24 polegadas, tipo freio: freio bilateral, apoio pés: apoio pés 
regulável, capacidade máxima: até 200 kg. 

3 UN  3.495,63 10.486,89

22 CAIXA ESTERILIZAÇÃO PLÁSTICO 20 X 10 X 5 CM. 
Caixa para esterilização, material: polímero, característica: c/ 
tampa, furos e trava, dimensões: cerca de 20 x 10 x 5 cm. 

6 UN  45,13 270,78

23 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 3 CM. 
Caixa instrumental, material caixa: aço inoxidável, tipo caixa: 
com tampa, comprimento caixa: 18 cm, largura caixa: 8 cm, 
altura caixa: 3 cm, características adicionais: interior com 
proteção de silicone. 

5 UN  93,68 468,40

24 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 5 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço inoxidável, formato: 
retangular, comprimento: 18 cm, largura: 8 cm, altura: 5 cm. 

5 UN  102,93 514,65

25 CAIXA TERMICA 24 LITROS 
Material: poliuretano expandido, densidade: 35 kg/m3, 
capacidade: 24 litros, características adicionais: tampa 
articulada, trinco embutido, alça dupla, dreno. 

144 UN  135,91 19.571,04

26 CAIXA TERMICA 45 LITROS 
Caixa térmica, material: plástico revestido em poliestireno 
inclusive na tampa, capacidade: 45 litros, características 
adicionais: alça, tampa, termômetro digital externo, faixa de 
temperatura: -50º c, +70º c, aplicação: transporte de órgãos e 
tecidos, vacinas, amostras e materiais biológicos. 

12 UN  456,97 5.483,64

27 CAIXA TERMICA TERMOMETRO 15 L 
Material: polipropileno, poliestireno, polietileno, poliuretano, 
capacidade: 15 litros, características adicionais: com 
termômetro digital, 295 x 260 x 385 mm, aplicação: transporte 
de hemocomponentes. 

9 UN  433,56 3.902,04

28 CAMPO CIRÚRGICO COM FENESTRA 50 X 50 CM. 
Campo cirúrgico, tipo: fenestrado, material: 100% algodão, 
gramatura: cerca de 200 g/m2, dimensão: cerca de 50 x 50 cm. 

50 UN  12,43 621,50

29 CANETA P/BISTURI ELETRICO 
Caneta uso médico, material: polímero, tipo: monopolar, 
controle: comando pedal, componentes: com cabo fixo, 
compatibilidade: conector compatível com bisturi elétrico, 
esterilidade: esterilizável. 

2 UN  198,22 396,44

30 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 2 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 2, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  5,08 81,28

31 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 3 
Cânula orofaríngea guedel material: polímero, tamanho nº 3, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  9,76 156,16

32 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 4 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 4, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  9,47 151,52

33 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 5 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 5, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  10,16 162,56

34 CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 3,5 MM 
Cânula de traqueostomia, material: pvc, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 3,5 mm, acessórios: mandril com guia 
e obturador, componentes: balão de alto volume e baixa 

7 UN  55,99 391,93



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
pressão, esterilidade: estéril, embalagem individual. 

35 CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 6,5 MM. 
Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 6,5 mm, características adicionais: 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com guia 
e obturador, componentes: balão de alto volume e baixa 
pressão, esterilidade: estéril, embalagem individual. 

7 UN  63,98 447,86

36 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 8,5 MM. 
Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 8,5 mm, características adicionais: 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com guia 
e obturador, componentes: balão de alto volume e baixa 
pressão, esterilidade: estéril, embalagem: individual. 

7 UN  60,41 422,87

37 CAPA PARA COLCHÃO HOSPITALAR 188 X 88 X 16 CM. 
Capa protetora uso médico, material externo: napa, aplicação: 
colchão, dimensões: 188 x 88 x 16 cm, características adicionais: 
com zíper. 

30 UN  111,75 3.352,50

38 CARRINHO 3 PRATELEIRAS. 
Carrinho multiuso, material: aço inox, medidas aproximadas: 
altura: 100 cm, largura: 80 cm, comprimento: 56 cm, 
quantidade de bandejas: 3 bandejas, quantidade de rodízios: 4 
rodízios, características adicionais: mínimo 2 travas, 2 alças para 
movimentação, aba mínima de 2,5 cm. 

1 UN  270,65 270,65

39 CARRO SUPORTE ELETROCARDIOGRAMA. 
Carro suporte, uso: eletrocardiograma, material: metal 
resistente, altura aproximada 86 cm, largura aproximada: 45 
cm, comprimento mínimo: 55 cm, quantidade de rodízios: 4 
rodízios, características adicionais: mínimo 2 travas ou freios, 
bandeja superior, intermediaria e cesto para guarda de 
acessórios. 

1 UN  2.237,25 2.237,25

40 CATETER PERIFERICO 22 
Material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, 
material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 22 gau, 
comprimento: cerca 25 mm, conector: conector padrão, 
componente 1: câmara refluxo com filtro, componente 2: com 
sistema segurança segundo nr,32, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

6000 UN  2,73 16.380,00

41 CATETER PERIFERICO 24 
Material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, 
material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 24 gau, 
comprimento: cerca 20 mm, conector: conector padrão, 
componente 1: câmara refluxo com filtro, componente 2: com 
sistema segurança segundo nr,32, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

6000 UN  2,44 14.640,00

42 CATGUT 3-0 C/AG 3CM. 
Fio de sutura, material: catgut simples com agulha, tipo fio: 3-0, 
comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 círculo cilíndrica, 
comprimento agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril. 

144 UN  8,92 1.284,48

43 CATGUT 4-0 COM AGULHA 2 CM. 
Fio de sutura, material: catgut simples com agulha, tipo fio: 4-0, 
comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 círculo cilíndrica, 
comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril. 

144 UN  13,29 1.913,76

44 CINTO DE SEGURANÇA PÉLVICO CADEIRA DE RODAS. 
Cinto de contenção, tipo: pélvico (cintura), uso: cadeira de 
rodas, característica adicional: ajustável. 

30 UN  107,97 3.239,10

45 CINTO DE SEGURANÇA TORÁCICO CADEIRA DE RODAS. 
Cinto de contenção, tipo: torácico, uso: cadeira de rodas, 
característica adicional: ajustável com fecho. 

12 UN  146,67 1.760,04

46 COLAR CERVICAL DE RESGATE GRANDE. 8 UN  36,07 288,56



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate 
pre-hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, tipo 
fecho: velcro com 5 cm, tamanho grande, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente. 

47 COLAR CERVICAL DE RESGATE MÉDIO. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate 
pre-hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, tipo 
fecho: velcro com 5 cm, tamanho médio, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente. 

8 UN  35,31 282,48

48 COLAR CERVICAL DE RESGATE NEONATAL. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate 
pre-hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, tipo 
fecho: velcro com 5 cm, tamanho neonatal, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente. 

8 UN  34,64 277,12

49 COLAR CERVICAL INFANTIL SOB MEDIDA. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar controle cervical, 
material: espuma de poliuretano, revestimento: malha de 
algodão, estrutura: apoio occipital, tipo fecho: tiras ajustáveis 
em velcro, tamanho: infantil sob medida. 

10 UN  55,26 552,60

50 COLETOR URINA TIPO SACOLA 
Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema aberto, 
capacidade: cerca de 2000 ml, graduação de 100 em 100 ml, 
esterilidade não estéril, descartável. 

200 UN  0,73 146,00

51 COMADRE DE INOX 3.500 ML. 
Comadre, material aço inoxidável, capacidade 3.500 ml, 
tamanho adulto padrão mundial, característica adicional: com 
alça. 

8 UN  200,10 1.600,80

52 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA AR COMPRIMIDO INFANTIL. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para ar 
comprimido, tipo mascara em plástico, tamanho: infantil, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, 
tipo extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

32 UN  32,49 1.039,68

53 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA AR COMPRIMIDO. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para ar 
comprimido, tipo mascara em plástico, tamanho: adulto, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, 
tipo extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

35 UN  23,40 819,00

54 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA OXIGÊNIO INFANTIL. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para 
oxigênio, tipo mascara em plástico, tamanho: infantil, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, 
tipo extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão: cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

32 UN  28,66 917,12

55 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA OXIGÊNIO. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para 
oxigênio, tipo mascara em plástico, tamanho: adulto, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, 
tipo extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão: cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

35 UN  26,87 940,45

56 CONJUNTO PARA CATETERISMO 04 FR 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 

4 UN  244,83 979,32



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
radiopaco, diâmetro: cerca 4 fr, vias: duplo lumen, lumen: 22 
gau, comprimento cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, 
conectores padrão, clamp em todas vias e tampas, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

57 CONJUNTO PARA CATETERISMO 05 FR 55 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, tipo implante: inserção 
periférica, matéria prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: 
cerca 5 fr, vias: duplo lumen, comprimento: cerca 55 cm, 
conectores padrão, clamp em todas vias e tampas, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

4 UN  285,07 1.140,28

58 CONJUNTO PARA CATETERISMO 06 FR 55 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, tipo implante: inserção 
periférica, matéria prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: 
cerca 6 fr, vias: duplo lumen, comprimento: cerca 55 cm, 
conectores padrão, clamp em todas vias e tampas, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

4 UN  143,09 572,36

59 CONJUNTO PARA CATETERISMO 14 A 18 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr, vias: duplo lumen, lumen: 14 a 
18 gau, comprimento cerca 20 cm, conectores padrão, 
componente: kit introdutor completo, componente II: revestido 
com antimicrobiano, antifúngico, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

4 UN  194,60 778,40

60 CONJUNTO PARA CATETERISMO 14 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen 14 gau, comprimento 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

5 UN  138,69 693,45

61 CONJUNTO PARA CATETERISMO 16 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 16 gau, comprimento 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

5 UN  138,48 692,40

62 CONJUNTO PARA CATETERISMO 16 GAU 30 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 16 gau, comprimento: 
cerca 30 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

3 UN  100,12 300,36

63 CONJUNTO PARA CATETERISMO 18 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 18 gau, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

5 UN  101,64 508,20

64 CONJUNTO PARA CATETERISMO 20 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 20 gau, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

3 UN  102,75 308,25

65 CONJUNTO PARA CATETERISMO 22 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 22 gau, comprimento: 

3 UN  126,50 379,50
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cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

66 CUBA REDONDA INOX 200 ML 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: redondo, 
capacidade: cerca de 200 ml. 

12 UN  32,57 390,84

67 CUBA REDONDA INOX 500 ML. 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: redondo, 
capacidade: cerca de 500 ml. 

12 UN  60,47 725,64

68 CUBA RIM INOX 700 ML. 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: tipo rim, 
capacidade: cerca de 700 ml. 

12 UN  74,20 890,40

69 CUNHA DE ESPUMAS COM CAPA 50 X 50 X 30. 
Cunha, material: espuma, formato: triangular, medidas 
aproximadas: altura: 50 cm, largura: 50 cm, profundidade 30 
cm, característica adicional: revestido em tecido impermeável. 

20 UN  188,80 3.776,00

70 DETECTOR FETAL PORTÁTIL. 
Detector fetal, tipo: portátil, ajuste: ajuste mecânico, visor 
digital, botão de controle, material: gabinete metálico, tipo de 
análise: ausculta BCF, fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa 
medição: BCF até cerca 200 BPM, frequência: até cerca 2,2 mhz, 
fonte alimentação: à bateria, componentes: com alto falante, 
transdutor, outros componentes: entrada auxiliar. 

4 UN  923,46 3.693,84

71 DRENO DE PENROSE 1,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões 
cerca de 6 mm x 30 cm, componente I: com gaze, componente 
II: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual. 

12 UN  5,75 69,00

72 DRENO DE PENROSE 2,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões 
cerca de 12 mm x 30 cm, componente i: com gaze, componente 
II: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual. 

12 UN  6,92 83,04

73 DRENO DE PENROSE 3,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões 
cerca de 20 mm x 30 cm, componente i: com gaze, componente 
II: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual. 

12 UN  7,86 94,32

74 DRENO DE PENROSE 4,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material silicone, dimensões: 
cerca de 25 mm x 30 cm, componente II: radiopaco, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

12 UN  9,98 119,76

75 ELETRODO PONTA ALÇA 6 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta alça, material ponteira: fio de aço e aço 
inoxidável, dimensão ponta: diâmetro cerca de 6 mm, haste 
reta, comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  103,00 1.236,00

76 ELETRODO PONTA BOLA 2,5 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta bola, material ponteira: aço inoxidável, 
dimensão ponta: diâmetro cerca de 2,5 mm, haste reta, 
comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: esterilizável. 

12 UN  50,00 600,00

77 ELETRODO PONTA BOLA 4,5 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta bola, material ponteira: aço inoxidável, 
dimensão ponta: diâmetro cerca de 4,5 mm, haste reta, 
comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: esterilizável. 

12 UN  50,42 605,04

78 ELETRODO PONTA FACA 5 CM. 12 UN  48,40 580,80
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Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta faca, material ponteira: aço inoxidável, 
haste reta, comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: 
esterilizável. 

79 ENCOSTO TRIANGULAR DE ESPUMA 65 X 45 X 30. 
Encosto, material: espuma, formato: triangular, medidas 
aproximadas: altura: 65 cm, largura: 45 cm, profundidade 30 
cm, característica adicional: antialérgico. 

30 UN  83,27 2.498,10

80 EQUIPO DE INFUSÃO BURETA 150 ML. 
Equipo, tipo: de infusão, material: pvc flexível, comprimento: 
mínimo 150 cm, tipo câmara flexível com filtro ar, tipo bureta 
rígida com alça, com injetor, volume bureta: minimo150 ml, 
tipo gotejador: microgotas, tipo pinça: regulador de fluxo e 
corta fluxo, tipo injetor: com injetor lateral "y", valvulado, tipo 
conector: luer rotativo com tampa e filtro, esterilidade: estéril, 
descartável. 

10 UN  12,23 122,30

81 EQUIPO DE INFUSÃO SANGUÍNEA. 
Aplicação: para hemotransfusão, material pvc cristal, tipo ponta 
perfurante com tampa, câmara flexível, tipo filtro interno 170 m 
e filtro de ar, tipo gotejador: gota padrão, tipo bureta rígida 
com alça, com injetor, volume bureta: mínimo 150 ml, tipo 
pinça: regulador de fluxo e corta fluxo, tipo conector: luer com 
tampa, esterilidade: estéril, descartável. 

6 UN  4,95 29,70

82 ESCADA PARA MACA 
Escada hospitalar, material: metal, número degraus: 3, 
revestimento degraus: tapete antiderrapante, cor: branca. 

13 UN  244,83 3.182,79

83 ESCALPE 25 GAU 
Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, 
material agulha aço inox, diâmetro: 25 gau, componente 
adicional: com asa de fixação, tubo extensor, conector padrão 
com tampa, componente 2: com sistema segurança segundo 
NR, 32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

450 UN  1,35 607,50

84 ESCALPE 27 GAU 
Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, 
material agulha aço inox, diâmetro: 27 gau, componente 
adicional: com asa de fixação, tubo extensor, conector padrão 
com tampa, componente 2: com sistema segurança segundo 
NR, 32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

450 UN  1,65 742,50

85 ESPATULA DE AYRES 
Espátula uso médico, modelo 1: de ayres, material: madeira, 
comprimento: cerca de 18 cm, esterilidade: descartável. Pacote 
com 100 unidades. 

30 PT  15,17 455,10

86 ESPECULOS DESCARTAVEIS M. 
Espéculo uso médico, aplicação: vaginal, modelo: collin, 
tamanho: médio, travamento: com trava tipo rosca, material: 
polímero, esterilidade: estéril, uso único, embalagem: 
embalagem individual. 

1300 UN  3,55 4.615,00

87 ESTETOSCÓPIO DE PINARD PLÁSTICO. 
Estetoscópio, tipo Pinard, tubo plástico, características 
adicionais: cerca de 15 cm. 

10 UN  88,00 880,00

88 ESTOJO INSTRUMENTAL INOX 20 X 10 X 3 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço inoxidável, formato: 
retangular, comprimento: 20 cm, largura: 10 cm, altura: 3 cm, 
aplicação: perfurado. 

4 UN  130,17 520,68

89 FIO DE SUTURA DE NYLON 5.0. 
Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 5-0, cor: 
preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: com 
agulha, tipo agulha: 3/8 círculo cortante, comprimento agulha: 
2 cm, esterilidade: estéril. 

100 UN  2,03 203,00
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90 FITA ADESIVA 45 MM 

Fita adesiva, material: polipropileno transparente, tipo: 
monoface, largura: 45 mm, comprimento: 50 m, cor: incolor, 
aplicação: multiuso. 

85 RL  10,36 880,60

91 FITA MÉTRICA 1,50 METROS. 
Material poliéster, tamanho: 1,50 metros, Material resistente, 
não rompe, não apaga as demarcações numéricas. 

25 UN  9,79 244,75

92 FITA PARA AUTOCLAVE 20 MM. 
Fita hospitalar, tipo: impermeável, material: dorso em papel 
crepado, componentes: adesivo acrílico, dimensões: cerca de 
20 mm, tipo uso: uso nico. Rolo com 30 metros. 

60 RL  12,04 722,40

93 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO G. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, 
peso usuário: acima de 70 kg, características adicionais: flocos 
de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo 
fixação: fitas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, uso: 
algodão não desfaça quando molhado. 

8200 UN  3,71 30.422,00

94 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO M. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: médio, 
peso usuário: de 40 a 70 kg, características adicionais: flocos de 
gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: 
fitas adesivas multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: algodão 
não desfaça quando molhado. 

640 UN  4,56 2.918,40

95 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO P. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: 
pequeno, peso usuário: até 40 kg, características adicionais: 
flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo 
fixação: fitas adesivas multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: 
algodão não desfaça quando molhado. 

160 UN  4,10 656,00

96 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO XG 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: extra 
grande, peso usuário: acima de 120 kg, características 
adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, 
uso: algodão não desfaça quando molhado. 

4800 UN  5,16 24.768,00

97 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL G. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, 
peso usuário: até 15 kg, características adicionais: flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, tipo uso: noturno. 

9000 UN  3,67 33.030,00

98 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL M. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: médio, 
peso usuário: até 10 kg, características adicionais: flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, tipo usuário: infantil, uso: 
algodão não desfaça quando molhado. 

8000 UN  2,97 23.760,00

99 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL P. 
Fralda descartável, tipo: hipoalergênico, tipo formato: 
anatômico, tamanho: pequeno, peso usuário: até 5 kg, 
características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas adesivas 
multiajustáveis, reutilizáveis, tipo usuário: infantil, uso: algodão 
não desfaça quando molhado. 

7700 UN  3,16 24.332,00

100 FRASCO ALMOTOLIA 250 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 250 ml. 

60 UN  9,66 579,60

101 FRASCO ALMOTOLIA 500 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 

80 UN  10,12 809,60
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estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 500 ml. 

102 FRASCO ALMOTOLIA AMBAR 250 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
ambar, capacidade: 250 ml. 

60 UN  9,30 558,00

103 FRASCO ALMOTOLIA AMBAR 500 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
ambar, capacidade: 500 ml. 

65 UN  10,44 678,60

104 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 100 ML. 
Recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, 
capacidade: 100 ml, componentes: com tampa rosqueada, alça, 
etiqueta, bico conector, graduação: graduado, esterilidade: 
estéril, atóxico, tipo uso: descartável, apresentação: 
embalagem individual. 

1000 UN  4,22 4.220,00

105 GUIA PARA INTUBAÇÃO ADULTO. 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido 
com polímero, tamanho: adulto, esterilidade: estéril, 
descartável. 

27 UN  38,18 1.030,86

106 GUIA PARA INTUBACAO INFANTIL 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido 
com polímero, tamanho: infantil, esterilidade: estéril, 
descartável. 

5 UN  35,61 178,05

107 GUIA PARA INTUBACAO NEONATAL 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido 
com polímero, tamanho: neonatal, esterilidade: estéril, 
descartável. 

5 UN  20,02 100,10

108 HASTES FLEXIVEIS 
Com algodão nas extremidades. Caixa com 75 unidades. 

85 CX  4,21 357,85

109 HISTERÔMETRO COLLIN. 
Dispositivo para medidas antropométricas, tipo: histerômetro, 
modelo: collin, material: aço inoxidável, escala graduação: com 
escala métrica - cm. 

10 UN  143,99 1.439,90

110 IMOBILIZADOR DE CABECA. 
Imobilizador, material: espuma de poliuretano, tamanho: 
adulto e infantil, revestimento emborrachado, aplicação: 
resgate em prancha de qualquer largura, características 
adicionais: 2 cintos reguláveis, velcro para fixar na prancha, 
modelo: tipo ferno, componentes adicionais: orifício auricular, 
lavável, 40 x 25 cm. 

5 UN  181,92 909,60

111 IMOBILIZADOR DE COLUNA 
Imobilizador, material: emborrachado, tamanho adulto, 
revestimento emborrachado, aplicação: para coluna, 
características adicionais: reforço com réguas internas madeira, 
plástico resistente, tipo fecho: tirantes em nylon conectados 
com engate rápido, modelo: tipo colete, componentes 
adicionais: com sacola para transporte. 

5 UN  247,63 1.238,15

112 LAMINA BISTURI 11 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 11, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

18 CX  51,67 930,06

113 LAMINA BISTURI 15 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 15, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

17 CX  54,29 922,93

114 LAMINA BISTURI 21 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 21, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 

12 CX  44,76 537,12
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embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

115 LAMPADA P/MICROSCOPIO HALOGEN 
Lâmpada halogena, tensão nominal: 15 v, potência nominal: 
150 w, características adicionais: fonte de luz micronal, 
aplicação: fonte de luz em aparelho medico (microscópio), 
referencia: efr. 

3 UN  72,17 216,51

116 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - G 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: grande, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa 
com elástico nos punhos. 
 

400 UN  44,11 17.644,00

117 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - GG 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: extra 
grande, características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: 
longa com elástico nos punhos. 

400 UN  44,11 17.644,00

118 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - M 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: médio, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa 
com elástico nos punhos. 

400 UN  41,69 16.676,00

119 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - P 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: pequeno, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa 
com elástico nos punhos. 

400 UN  44,11 17.644,00

120 MACHO MANUAL 6 MM. 
Macho, material: aço carbono, tipo: manual, aplicação: ferro 
fundido, apresentação: jogo, tipo rosca: m - métrica, tipo furo: 
passante, diâmetro furo: 6 mm, tipo haste: passante. 

1 UN  17,19 17,19

121 MANTA TERMICA ALUMINIZADA 
Manta térmica, material: aluminizada, tipo: isolante térmico, 
modelo: cobertor, dimensões: cerca de 210 cm de 
comprimento por 140 cm, esterilidade: uso único. 

8 UN  12,86 102,88

122 MASCARA DE VENTURI 
Mascara gasoterapia, modelo: Venturi, material: plástico, 
adicional: com tubo corrugado, tamanho: adulto, tipo fixação: 
com clipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: 
extensor cerca de 2,0 m, tipo conector padrão, adicionais: jogo 
com 6 diluidores para fluxo o2. 

18 UN  27,00 486,00

123 MASCARA DE VENTURI INFANTIL 
Mascara gasoterapia, modelo: Venturi, material: plástico, 
adicional: com tubo corrugado, tamanho: infantil, tipo fixação: 
com clipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: 
extensor cerca de 2,0 m, tipo conector padrão, adicionais: jogo 
com 6 diluidores para fluxo o2. 

18 UN  28,13 506,34

124 MESA AUXILIAR DE INOX C/RODAS 
Mesa auxiliar hospitalar, material estrutura: armação aço 
inoxidável, tubos 1', material tampo: tampo e prateleira aço 
inoxidável, formato: bordas laterais para baixo e para dentro 
sem arestas, comprimento tampo: 60 cm, largura tampo: 40 
cm, altura: 80 cm, características adicionais: rodízios de 3” com 
aro de borracha termoplástica. 

10 UN  610,25 6.102,50

125 MESA DE MAYO.. 
Mesa de mayo, material: aço inoxidável, altura regulável com 
anel fixação no tubo da coluna, componentes: bandeja 35 x 50 
cm, 2 rodízios, 1 ponteira borracha. 

10 UN  637,84 6.378,40

126 MESA REFEIÇÃO HOSPITALAR 60 X 40 CM. 10 UN  900,57 9.005,70
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Mesa refeição, material estrutura: aço, material tampo: MDF, 
revestimento tampo: laminado melamínico, comprimento 
aproximado tampo: 0,60 metros, largura aproximada tampo: 
0,40 metros, altura aproximada: 1,20 metros, características 
adicionais: com rodízios e manivela regulagem altura. 

127 NEGATOSCOPIO MEDIO. 
Negatoscópio, material estrutura: chapa aço, acabamento 
superficial estrutura: pintura eletrostática, cor: branca, material 
visor: acrílico, comprimento: aproximadamente 48 cm, largura: 
aproximadamente 38 cm, espessura: aproximadamente 10 cm, 
quantidade lâmpadas: 2 unidades, potência lâmpada: 20 w, 
tensão alimentação: 110 v, cor visor: translucido branco leitoso, 
aplicação: verificação chapas raio x. 

8 UN  545,59 4.364,72

128 OLIVA P/ ESTETOSCOPIO 
Oliva, material: silicone, aplicação: compatível com 
estetoscópio. 

50 PR  42,36 2.118,00

129 PAPAGAIO DE INOX 1000 ML. 
Coletor de urina, tipo: papagaio (compadre), uso: hospitalar, 
material: aço inoxidável, capacidade 1000 ml. 

8 UN  161,36 1.290,88

130 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM. 
Embalagem para esterilização, material: papel grau cirúrgico, 
composição: com filme polímero multilaminado, gramatura, 
espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, componentes 
adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 15 cm, 
componentes: com indicador químico, tipo uso: uso único. Rolo 
com 100 metros. 

14 RL  116,27 1.627,78

131 PERAS P/ELETROCARDIOGRAMA 
Pera uso médico, aplicação 1: uso com eletrodo precordial - 
ecg, matéria prima: látex natural, tamanho: adulto, esterilidade: 
reutilizável. 

60 UN  6,41 384,60

132 PINÇA DE BISHOP CURVA 08 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: Bishop harman, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca 
de 08 cm, componente: sem cremalheira, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

3 UN  102,86 308,58

133 PINÇA DE BISHOP RETA 08 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: Bishop harman, formato ponta 
reta, tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca de 08 
cm, componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN  122,64 735,84

134 PINÇA DE CHERON RETA 24 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: cheron, formato ponta reta, tipo 
ponta: serrilhada, haste angulada, comprimento total: cerca de 
24 cm, componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  118,81 2.138,58

135 PINÇA DE CRILE CURVA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: crile, formato ponta: ponta curva, 
tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  50,78 914,04

136 PINÇA DE DISSECÇÃO RETA 12 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dissecção, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: com vídea, comprimento total: cerca de 12 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

20 UN  27,76 555,20

137 PINÇA DE HALSTEAD RETA 10 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead hartmann, formato ponta 
reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 10 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 

18 UN  73,55 1.323,90
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esterilidade: esterilizável. 

138 PINÇA DE HALSTEAD RETA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead mosquito, formato ponta 
reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 12 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  70,52 1.269,36

139 PINÇA DE KELLY CURVA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: kelly, formato ponta curva, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

19 UN  74,66 1.418,54

140 PINÇA DE KELLY RETA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: kelly, formato ponta reta, tipo ponta: 
serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, componente: 
com cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

19 UN  73,19 1.390,61

141 PINÇA DE POZZI RETA 24 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: pozzi, formato ponta reta, 
comprimento total: cerca de 24 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN  128,04 1.024,32

142 PINÇA DENTE DE RATO RETA 14 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dente de rato, formato ponta reta, 
tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca de 14 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

10 UN  45,62 456,20

143 PINCA PARA CALAZIO OVAL 12MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado pequeno, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN  121,67 486,68

144 PINCA PARA CALAZIO OVAL 14 MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado médio, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN  121,67 486,68

145 PINCA PARA CALAZIO OVAL 16MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado grande, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN  121,67 486,68

146 PINÇA PATA DE GATO RUSSA RETA 16 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: pata russa, gato, formato ponta 
reta, tipo ponta: concha dentada, comprimento total: cerca de 
16 cm, componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  90,53 1.629,54

147 PORTA AGULHA BARRAQUER CURVA 12 CM. 
Porta-agulha instrumental, modelo: barraquer, tipo ponta: 
ponta curva, adicional 1: com trava, comprimento total: cerca 
de 12 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN  402,53 3.220,24

148 PORTA AGULHA DERF RETA 12 CM DELICADA. 
Porta-agulha instrumental, modelo: derf, tipo ponta: ponta 
reta, característica ponta: com vídea, haste: haste reta, 
adicional 1: com trava, comprimento total: cerca de 12 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN  245,57 982,28

149 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 14 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo ponta: 
ponta reta, haste: haste reta, adicional 1: com trava, 
comprimento total: cerca de 14 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

14 UN  44,91 628,74

150 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 16 CM. 
Porta-agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo ponta: 
ponta reta, característica ponta: com vídea, haste: haste reta, 

8 UN  73,68 589,44
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adicional 1: com trava, comprimento total: cerca de 16 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

151 PROTETOR AUDITIVO 
Protetor auricular, material: poliuretano, material almofada: 
espuma, tamanho: único, características adicionais: descartável, 
com cordão. 

10 UN  3,30 33,00

152 PROTETOR OCULAR ADULTO G 
Protetor clinico hospitalar, uso: adulto, tipo: ocular, fototerapia, 
sem látex, material: algodão, hipoalérgico, atóxico, 
características adicionais: fixação velcro, tamanho: grande. 

15 UN  53,25 798,75

153 PROTETOR OCULAR ADULTO M 
Protetor clinico hospitalar, tipo: ocular, fototerapia, sem látex, 
material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características 
adicionais: fixação velcro, tamanho: médio. 

12 UN  53,25 639,00

154 PROTETOR OCULAR ADULTO P 
Protetor clinico hospitalar, tipo: ocular, fototerapia, sem látex, 
material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características 
adicionais: fixação velcro, tamanho: pequeno. 

12 UN  53,25 639,00

155 PROTETOR OCULAR INFANTIL G. 
Protetor clinico hospitalar, uso: infantil, tipo: ocular, 
fototerapia, sem látex, material: algodão, hipoalérgico, atóxico, 
características adicionais: fixação velcro, tamanho: grande. 

11 UN  53,25 585,75

156 REFIL SABONETE LIQUIDO 
Sabonete líquido, aspecto físico: cremoso, aplicação: 
saboneteira para sabonete líquido, características adicionais: 
refil 800 ml para dispenser, aroma: erva-doce. Frasco com 800 
ml. 

300 FR  16,37 4.911,00

157 ROLO DE POSICIONAMENTO 40 X 20. 
Rolo de posicionamento, material: espuma, medidas 
aproximadas: altura: 40 cm, largura: 20 cm, característica 
adicional: capa em tecido impermeável. 

30 UN  79,90 2.397,00

158 SALTO P/BOTA DE GESSO 
Salto ortopédico, material: borracha, tamanho: médio. 

32 UN  6,52 208,64

159 SERINGA 20ML DESCARTAVEL 
Seringa, material: polipropileno, capacidade: 20 ml, tipo bico 
central luer lock ou slip, tipo vedação: embolo de borracha, 
adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, 
descartável, apresentação: embalagem individual. 

500 UN  1,05 525,00

160 SISTEMA COLETOR DE DRENAGEM TÓRAX 2000 ML. 
Conjunto drenagem tórax, componentes: frasco coletor 
graduado, pvc transparente, aplicação: mediastinal, volume: 
2.000 ml, características adicionais: tampa com rosca com 2 
extensões pvc, adicionais: pinça clamp, conector padrão com 
protetor, acessórios: dreno pvc flexível, multiperfurado 36 fr, 
uso: estéril, descartável. 

2 UN  67,58 135,16

161 SOLUÇÃO REVELADORA RADIOGRAFIAS. 
Revelador radiológico, tipo: solução aquosa pronta para uso, 
aplicação: para processamento manual. Frasco com 475 ml. 

50 FR  29,74 1.487,00

162 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 08 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo 
uso: descartável, características adicionais: ponta atraumática, 
orifícios distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, 
embalagem individual, espessura: nº 8. 

60 UN  1,54 92,40

163 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 10 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo 
uso: descartável, características adicionais: ponta atraumática, 
orifícios distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, 
embalagem individual, espessura: nº 10. 

100 UN  2,16 216,00

164 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 12 100 UN  3,10 310,00
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Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo 
uso: descartável, características adicionais: ponta atraumática, 
orifícios distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, 
embalagem individual, espessura: nº 12. 

165 SONDA DO TIPO BOTTON 
Sonda trato digestivo, aplicação: para gastrostomia, modelo: 
nível de pele, material: silicone, calibre: 16 french, 
comprimento: cerca 2,5 cm, conector: conector padrão em y, 
clamp e tampa, componentes: sistema para fixação, outros 
componentes: distal - intra gástrica e periostomal, esterilidade: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem individual. 

3 UN  1.719,92 5.159,76

166 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 2,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 2,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  10,52 683,80

167 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 6,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  17,07 1.109,55

168 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 7,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 7,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  14,13 918,45

169 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 7,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 7,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  14,13 918,45

170 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 8,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 
 

65 UN  14,13 918,45

171 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 8,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN  14,13 989,10

172 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 3,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN  7,23 506,10

173 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 3,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  7,26 471,90

174 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 4,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 

70 UN  7,94 555,80



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
magill, calibre: 4,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

175 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 4,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 4,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN  7,94 555,80

176 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 5,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 5,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  7,94 516,10

177 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 5,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 5,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  7,94 516,10

178 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 6,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  6,21 403,65

179 SONDA FOLEY 14 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
14 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN  15,53 465,90

180 SONDA FOLEY 16 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
16 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal 16 french, 3 vias, conectores padrão, 
volume: com, balão cerca 30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes: com orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, descartável, embalagem: individual. 

30 UN  24,20 726,00

181 SONDA FOLEY 18 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
18 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com, balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN  22,74 682,20

182 SONDA FOLEY 20 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
20 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN  24,16 724,80

183 SONDA FOLEY 22 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
22 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN  22,97 689,10

184 SONDA RETAL 14 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
14, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,28 91,20
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185 SONDA RETAL 16 

Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
16, comprimento: cerca 40 cm, conector: padro com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,58 103,20

186 SONDA RETAL 18 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
18, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,56 102,40

187 SONDA RETAL 20 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
20, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,69 107,60

188 SONDA RETAL 22 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
22, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,99 119,60

189 SONDA RETAL 24 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
24, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  3,14 125,60

190 SONDA SENGSTAKEN-BLAKEMORE 
Sonda trato digestivo, aplicação: esofágica, modelo: 
sengstaken-blakemore, material: borracha, 3 vias, calibre: nº 
18, comprimento: cerca 100 cm, componentes: com orifícios e 2 
balões (gástrico, esofágico), esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: individual. 

4 UN  700,01 2.800,04

191 SUPORTE PARA SABONETE LÍQUIDO 800 ML. 
Dispenser higienizador, material: plástico abs, capacidade: 800 
ml, tipo fixação: parede, cor: branca, aplicação: mãos, 
características adicionais: visor frontal para álcool gel ou 
sabonete líquido. 

40 UN  58,73 2.349,20

192 SUPORTE PERFUROCORTANTE 03 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 3 litros. 

20 UN  33,01 660,20

193 SUPORTE PERFUROCORTANTE 07 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 7 litros. 

20 UN  32,77 655,40

194 SUPORTE PERFUROCORTANTE 13 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 13 litros. 

20 UN  37,49 749,80

195 TALA ARAMADA EM EVA 10 X 2 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 10 x 2 cm. 

10 UN  7,83 78,30

196 TALA ARAMADA EM EVA 100 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 100 x 10 cm. 

10 UN  46,24 462,40

197 TALA ARAMADA EM EVA 120 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 120 x 10 cm. 

10 UN  31,27 312,70

198 TALA ARAMADA EM EVA 15 X 2 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 15 x 2 cm. 

10 UN  18,15 181,50

199 TALA ARAMADA EM EVA 30 X 8 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 

10 UN  9,86 98,60
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aramado, tamanho: cerca de 30 x 8 cm. 

200 TALA ARAMADA EM EVA 55 X 8 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 55 x 8 cm. 

10 UN  22,06 220,60

201 TALA ARAMADA EM EVA 65 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 65 x 10 cm. 

10 UN  29,58 295,80

202 TALA ARAMADA EM EVA 85 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 85 x 10 cm. 

10 UN  30,44 304,40

203 TALA METALICA G. 
Imobilizador (tala), material: alumínio, tamanho: cerca de 20 x 2 
cm. 
 

110 UN  1,85 203,50

204 TALA METALICA M. 
Imobilizador (tala), material: alumínio, tamanho: cerca de 20 x 
1,5 cm. 

100 UN  1,39 139,00

205 TENTACANULA 15CM 
Tentacânula, material: aço inoxidável, comprimento: 15 cm. 

1 UN  14,58 14,58

206 TESOURA DE CASTROVIEJO CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 2: castroviejo westcott, tipo 
ponta: ponta curva, comprimento total: cerca de 12 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN  292,75 2.342,00

207 TESOURA DE ÍRIS CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: íris, tipo ponta: ponta curva, 
característica ponta: fina, haste: haste reta, comprimento total: 
cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

10 UN  40,40 404,00

208 TESOURA DE LISTER / ESMARCH ANGULADA 20 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: lister / esmarch, tipo ponta: 
ponta angulada, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 
20 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

1 UN  97,46 97,46

209 TESOURA DE METZEMBAUM CURVA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta curva, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  60,53 605,30

210 TESOURA DE METZEMBAUM CURVA 18 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta curva, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 18 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  77,38 773,80

211 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta reta, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  58,00 522,00

212 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 18 CM DELICADA. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta reta, característica ponta: delicada, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 18 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

8 UN  76,57 612,56

213 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 18 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta reta, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 18 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  69,23 623,07

214 TESOURA INSTRUMENTAL MAYO CURVA 16 CM 
Tesoura instrumental, modelo 1: mayo, tipo ponta: ponta curva, 
haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 cm, material: 
aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  77,07 693,63

215 TESOURA INSTRUMENTAL MODELO PADRÃO RETA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: padrão, tipo ponta: ponta 

9 UN  58,76 528,84
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reta, característica ponta: romba fina, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 16 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

216 TUBO LATEX 202 PARA ASPIRACAO 
Tubo hospitalar, material: borracha de látex natural, referencia: 
nº 202, diâmetro interno: cerca de 5,0 mm, esterilidade: 
autolavável. 

130 MT  8,68 1.128,40

 

VALOR MEDIO DE MERCADO:       R$ 514.061,55 (quinhentos e quatorze mil, sessenta e um reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação da ata de 

registro de preços. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição dos materiais se faz necessária para a consecução das atividades das secretarias 

municipais solicitantes. 

2.1.1. Os materiais hospitalares serão utilizados no auxílio aos pacientes internados que utilizam do 

SUS e também àqueles que procuram ajuda através da secretaria de assistência social. 

2.2. Ademais, por não precisarmos ao certo o quantitativo a ser utilizado, uma vez que, a demanda 

varia conforme as necessidades, optamos por registrar o preço para as aquisições futuras e incertas.  

  

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contrato mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação dos bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. A entrega deverá ser efetuada por cota variável, mediante ordem de fornecimento emitida 

pela Administração Pública. 

4.1.1. A entrega do objeto constante neste termo de referência deverá ser entregue no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, diretamente no local indicado na ordem de fornecimento. 

4.1.1.1. Locais de entrega: 

a)  Almoxarifado da Saúde localizado na Rua Eduardo Roberto de Lima, Praça Evaristo Costa, 

s/n, atrás do INSS, Parque Coronel Rennó; 

b) Secretaria de Assistência Social, localizado na Praça dos Andradas, nº 75, Centro. 
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4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, prazo de validade e o número do Registro do produto 

na Anvisa (se acaso isento, deve ser informada a norma que isenta o produto); 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar a contratante, imediatamente, qualquer fato 

superveniente que possa comprometer a manutenção da ata de registro de preços e/ou contrato. 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.1.7. Efetuar o registro do produto na Anvisa quando obrigatório e antes da data de entrega do 

mesmo a contratante ou informar no ato da entrega norma que isenta o seu registro na Anvisa. 

6.1.7.1. Nos casos em que o laboratório fabricante ou produto venha ser interditado ou o produto 

tenha seu registro cancelado pela ANVISA ou a fabricação esteja em atraso, descontinuada 

temporariamente ou definitivamente, durante a vigência da ata de registro de preços, a empresa 

detentora da ata poderá solicitar a substituição do produto por outro compatível ao solicitado, 

devendo previamente protocolar, a proposta acompanhada da documentação, para obter 

autorização das Secretarias Municipais para o produto, sem custo para o Município.  

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO LICITATÓRIO. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. GESTOR DO CONTRATO: Pedro Pereira Aguiar, Secretário Municipal de Saúde, e-mail: 

saude@jacutinga.mg.gov.br e Lucas Rafaelli Esteves, secretário municipal de assistência social, e-

mail: seas@jacutinga.mg.gov.br. 

9.2.FISCAL DO CONTRATO: Silvia Helena Tófoli, secretaria de saúde, 35 3443-1022, e-mail: 

fornecimento.saude@jacutinga.mg.gov.br, Lucas Corradi Junqueira Pinto, secretaria de saúde, 35 

3443-5629, e-mail: farmacia@jacutinga.mg.gov.br, Ianie Cássia dos Santos Fonseca, secretaria de 

saúde, 35 3443-1022, e-mail: compras1.saude@jacutinga.mg.gov.br e Marilei Rodriguez Tonini, 

secretaria municipal de assistência social, e-mail: financeiro.social@jacutinga.mg.gov.br. 

9.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o representante designado para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
 

( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                      365 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA - IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato e/ou ata de registro de preços; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou, 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

constratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço/objeto contratado; 

12.2.2. Multa: 

12.2.2.1. moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
12.2.2.2. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato/ata, 

no caso de inexecução total do objeto ou  pelo descumprimento de outra determinação do edital; 

12.2.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jacutinga, pelo prazo 

de até dois anos. 

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Pública com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 12.2.5 também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jacutinga, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
12.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13.  RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

13.2. Os critérios de Qualificação Econômico-Financeira a serem atendimentos pelos 

fornecedores serão: 

13.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13.2.1.1. Empresas em recuperação judicial e extrajudicial, não estão impedidas de participar, 

desde que apresentem o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor. 

13.2.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
13.2.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 



 

 
Folha nº ___________ 
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13.2.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
13.2.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
apresentação de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
13.2.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
13.2.5. Os índices indicados no item 13.2.3 deverão ser entregues pelo proponente, conjuntamente 
com o balanço patrimonial. 
 

13.3. Os critérios de Qualificação técnica a serem atendimentos pelos fornecedores serão: 

13.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverá(ão) ser 

apresentado(s) em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor(a) e dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

13.3.1.2. Fornecimento de objeto similar ao respectivo item licitado. 

13.3.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º) e Decreto 

Federal nº 8.077/13 (art. 2º). 

 

13.4. Habilitação Especial (art. 28, V, da Lei nº 8.666/93) 

13.4.1. Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária), em conformidade com as Determinações da Lei nº 6.360/76. 

 

13.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
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13.5.1. Valor Total: R$ 514.061,55 (quinhentos e quatorze mil, sessenta e um reais e cinquenta e 

cinco centavos). 

13.5.2. Valores Unitários: conforme planilha de composição de preços contida no item 1.1 deste 

termo de referência.  

13.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário; 

13.7.  As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 514.061,55 (quinhentos e quatorze mil, sessenta 

e um reais e cinquenta e cinco centavos). 

15.2. Os preços referenciais encontram-se no item 1 deste termo de referência. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo discriminada: 

Ficha Exer. Fic. Unid. Exec. Funcional Categoria 
507 2023 020602 10.301.1013.2072.0000 3.3.90.30.35 
513 2023 020602 10.301.1013.2072.0000 4.4.90.52.04 
559 2023 020701 08.244.1014.2081.0000 3.3.90.30.22 
565 2023 020701 08.244.1014.2083.0000 3.3.90.32.99 

 

Município de Jacutinga, 08 de fevereiro de 2023. 

 
Pedro Pereira Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
LUCAS RAFFAELLI ESTEVES 

Secretário Municipal de Assistência Social. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Prefeitura Municipal de Jacutinga 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

 

O Município de Jacutinga, com sede na Praça dos Andradas, s/n, Centro na cidade de Jacutinga/MG, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.914.128/0001-63, neste ato representado(a) por seus Secretários 
Municipais, Sr. Pedro Pereira Aguiar, secretário municipal de saúde, inscrito no CPF sob o nº 042.886.576-
36 e Sr. Lucas Raffaelli Esteves, secretário municipal de assistência social, inscrito no CPF sob o nº 
51.858.686-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 
19/2023, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2023, processo administrativo n.º 39/2023, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa................................... nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
Municipal nº 4.365/2018 de 06/03/2018, Decreto Municipal nº 4732/2020 de 13 de abril de 2020 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais e 
insumos de uso hospitalar, especificado(s) no(s) item(ns) abaixo e constantes do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão nº 19/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  

Item 
Do TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especifica
ção 

Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un.  

        
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Setor de Compras da Prefeitura Municipal. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
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do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 4.365/2018 de 06/03/2018. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro 
de preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não 
podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
na execução da Ata, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do fornecedor registrado 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
JACUTINGA/MG E A EMPRESA 
.....................................................   

 

 

O Município de Jacutinga, com endereço na Praça dos Andradas, s/n, Centro, CEP 37590-000, CNPJ 
17.914.128/0001-63, neste ato representado(a) por seus Secretários Municipais, Sr. Pedro Pereira 
Aguiar, secretário municipal de saúde, inscrito no CPF sob o nº 042.886.576-36 e Sr. Lucas Raffaelli 
Esteves, secretário municipal de assistência social, inscrito no CPF sob o nº 51.858.686-00, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 
que consta no Processo nº 39/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto municipal nº. 1.670, de 7 de janeiro de 2005, Decreto Municipal nº 4.365/2018 
de 06/03/2018, Decreto Municipal nº 4732/2020 de 13 de abril de 2020, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 19/2023 por Sistema de Registro 
de Preços nº 16/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais e insumos de uso hospitalar, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste contrato iniciar-se-á com a sua publicação e seu término de dará no 
dia 31 de dezembro de 20..., face ao prazo de vigência dos créditos orçamentários, ficando, todavia, 
a contratada vinculada ao prazo de validade da ata de registro de preços, para fins de nova 
contratação que, no caso, é de 12 (doze) meses a contar de sua publicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:  

Ficha Exer. Fic. Unid. Exec. Funcional Categoria 
507 2023 020602 10.301.1013.2072.0000 3.3.90.30.35 
513 2023 020602 10.301.1013.2072.0000 4.4.90.52.04 
559 2023 020701 08.244.1014.2081.0000 3.3.90.30.22 
565 2023 020701 08.244.1014.2083.0000 3.3.90.32.99 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA  
7.1. As condições acerca da garantia são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÃO 
17.1. As solicitações de fornecimento, notificações, decisões e tudo mais que diga respeito à 
contratação serão encaminhadas nos endereços eletrônicos disponibilizados na Proposta da 
contratada, ficando essa responsável por comunicar o município em caso de alteração do endereço 
eletrônico, sob pena de serem tidas como válidas as comunicações e intimações realizadas no e-mail 
disponibilizado na proposta. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jacutinga-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Jacutinga,  ..........de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO IV – MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JACUTINGA – MG. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2023 
 

 (NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio-gerente/administrador abaixo-
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para 
compromisso de registro de preços de materiais e insumos de uso hospitalar para as Secretarias 
Municipais, declarando estar de acordo com as disposições do Edital, Minuta de Contrato, referente à 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 19/2023, realizada pela Prefeitura Municipal de 
Jacutinga, do tipo menor preço, critério de julgamento menor valor por item, conforme a seguinte relação 
abaixo: 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
1 ADESIVO CIRÚRGICO DE POLIETILENO GLICOL. 

Adesivo cirúrgico, princípio ativo: de polietileno glicol (peg), 
aspecto físico: pó liofilizado tópico + diluente, adicional: com 
aplicador, tipo uso: uso único, esterilidade: estéril, embalagem: 
conjunto. 

2 CJ    

2 AGULHA HIPODERMICA 20 X 5,5 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 24 g x 3,4", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock 
ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

150 CX    

3 AGULHA HIPODERMICA 22 X 7 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 1", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock 
ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

40 CX    

4 AGULHA HIPODERMICA 25 X 8 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 21 g x 1", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock 
ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

40 CX    

5 AGULHA HIPODERMICA 30 X 7 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 11,4", 
tipo ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer 
lock ou slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. Caixa com 100 
unidades. 

75 CX    

6 ALICATE PARA CORTAR ANEL. 
Em aço inox com alavanca deslizante e proteção entre dedo e 
anel, apoio para dedos e serrilha afiada e substituível. 

2 UN    

7 ALMOFADA ANTI ESCARA QUADRADA. 
Almofada, tipo: anti escara, formato: quadrada, modelo: caixa 
de ovo, material: 100% policloreto de vinila, medidas 
aproximadas: 45 x 45 cm, características adicionais: interior com 
gel, orifício central, peso mínimo: 2,9 kg. 

20 UN    

8 ALMOFADA ANTI ESCARA REDONDO. 
Almofada, tipo: anti escara, formato: redondo, modelo: caixa de 
ovo, material: 100% policloreto de vinila, dimensão aproximada: 

20 UN    
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43 cm, características adicionais: interior com gel, peso mínimo: 
1,97 kg. 

9 ASPIRADOR DE SECREÇÃO AR COMPRIMIDO. 
Aspirador para rede de gases, aplicação: ar comprimido tipo 
venturi, tipo frasco: frasco de polímero graduado, volume: cerca 
de 400 ml, tipo uso: esterilizável, adicionais: tampa de rosca e 
sistema antitransbordamento, conexões: com conectores. 

10 UN    

10 ASPIRADOR DE SECREÇÃO OXIGÊNIO. 
Aspirador para rede de gases, aplicação: oxigênio tipo venturi, 
tipo frasco: frasco de polímero graduado, volume: cerca de 400 
ml, tipo uso: esterilizável, adicionais: tampa de rosca e sistema 
antitransbordamento, conexões: com conectores. 

10 UN    

11 ATADURA GESSADA 06 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
6 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo 
com 2 metros. 

320 RL    

12 ATADURA GESSADA 10 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
10 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida rolo 
com 3 metros. 

330 RL    

13 ATADURA GESSADA 15 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
15 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo 
com 3 metros. 

330 RL    

14 ATADURA GESSADA 20 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 
20 cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo 
com 4 metros. 

180 RL    

15 BACIA USO HOSPITALAR 6 LITROS 
Bacia uso hospitalar, material: aço inoxidável, diâmetro: cerca 
de 40 cm, capacidade: cerca de 6000 ml, esterilidade: 
esterilizável. 

10 UN    

16 BANDEJA INOX 0,30 X 0,20 X 0,04. 
Bandeja, material: aço inoxidável, tipo: lisa, dimensões: cerca de 
30 x 20 x 4 cm, esterilidade: esterilizável. 

10 UN    

17 BOLSA TÉRMICA REDONDA 20 CM. 
Aplicação: para gelo, material: polímero flexível, modelo: 
redonda, diâmetro: cerca 20 cm, componentes: com tampa 
rosqueável. 

10 UN    

18 BOLSA TÉRMICA RETANGULAR 1500 ML. 
Aplicação: para calor, material: borracha natural, modelo: 
retangular, capacidade: cerca 1500 ml, componentes: com 
tampa rosqueável. 

10 UN    

19 CADEIRA DE BANHO COM COLETOR. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: 
fixa, material estrutura: alumínio, acabamento estrutura: 
esmaltado, tipo uso: banho, tamanho: adulto, tipo encosto: 
encosto fixo, acabamento do encosto e assento: plástico 
resistente, Altura mínima: 92 cm, largura mínima: 54 cm, 
largura mínima assento: 41 cm, tipo pneu dianteiros: maciços, 
tipo pneu traseiro: maciço, apoio pés: fixo, apoio braços: fixos, 
capacidade mínima: 100 kg, características adicionais: freio nas 
4 rodas, assento coletor. 

8 UN    

20 CADEIRA DE RODAS ATÉ 120 KG. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: 
dobrável, material estrutura: alumínio, acabamento estrutura: 
pintura epóxi, apoio braço: apoio braços escamoteáveis, largura 
mínima do assento: 40 cm, tipo de pneu: pneus dianteiros 
giratórios maciços 6 polegadas, tipo pneu traseiro: traseiro fixo 

10 UN    
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24 polegadas, tipo freio: freio bilateral, apoio pés: apoio pés 
removível, capacidade suportada mínima: 85 kg, capacidade 
suportada máxima: até 120 kg. 

21 CADEIRA DE RODAS ATÉ 200 KG. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: 
dobrável, material estrutura: aço carbono, acabamento 
estrutura: pintura epóxi, apoio braço: apoio braços 
escamoteáveis, assento: estofamento espuma, largura 
aproximada do assento: 50 cm, tipo de pneu: pneus dianteiros 
giratórios maciços 8 polegadas, tipo pneu traseiro: traseiro fixo 
24 polegadas, tipo freio: freio bilateral, apoio pés: apoio pés 
regulável, capacidade máxima: até 200 kg. 

3 UN    

22 CAIXA ESTERILIZAÇÃO PLÁSTICO 20 X 10 X 5 CM. 
Caixa para esterilização, material: polímero, característica: c/ 
tampa, furos e trava, dimensões: cerca de 20 x 10 x 5 cm. 

6 UN    

23 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 3 CM. 
Caixa instrumental, material caixa: aço inoxidável, tipo caixa: 
com tampa, comprimento caixa: 18 cm, largura caixa: 8 cm, 
altura caixa: 3 cm, características adicionais: interior com 
proteção de silicone. 

5 UN    

24 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 5 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço inoxidável, formato: 
retangular, comprimento: 18 cm, largura: 8 cm, altura: 5 cm. 

5 UN    

25 CAIXA TERMICA 24 LITROS 
Material: poliuretano expandido, densidade: 35 kg/m3, 
capacidade: 24 litros, características adicionais: tampa 
articulada, trinco embutido, alça dupla, dreno. 

144 UN    

26 CAIXA TERMICA 45 LITROS 
Caixa térmica, material: plástico revestido em poliestireno 
inclusive na tampa, capacidade: 45 litros, características 
adicionais: alça, tampa, termômetro digital externo, faixa de 
temperatura: -50º c, +70º c, aplicação: transporte de órgãos e 
tecidos, vacinas, amostras e materiais biológicos. 

12 UN    

27 CAIXA TERMICA TERMOMETRO 15 L 
Material: polipropileno, poliestireno, polietileno, poliuretano, 
capacidade: 15 litros, características adicionais: com 
termômetro digital, 295 x 260 x 385 mm, aplicação: transporte 
de hemocomponentes. 

9 UN    

28 CAMPO CIRÚRGICO COM FENESTRA 50 X 50 CM. 
Campo cirúrgico, tipo: fenestrado, material: 100% algodão, 
gramatura: cerca de 200 g/m2, dimensão: cerca de 50 x 50 cm. 

50 UN    

29 CANETA P/BISTURI ELETRICO 
Caneta uso médico, material: polímero, tipo: monopolar, 
controle: comando pedal, componentes: com cabo fixo, 
compatibilidade: conector compatível com bisturi elétrico, 
esterilidade: esterilizável. 

2 UN    

30 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 2 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 2, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN    

31 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 3 
Cânula orofaríngea guedel material: polímero, tamanho nº 3, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN    

32 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 4 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 4, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN    

33 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 5 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 5, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN    

34 CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 3,5 MM 7 UN    



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Cânula de traqueostomia, material: pvc, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 3,5 mm, acessórios: mandril com guia 
e obturador, componentes: balão de alto volume e baixa 
pressão, esterilidade: estéril, embalagem individual. 

35 CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 6,5 MM. 
Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 6,5 mm, características adicionais: 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com guia 
e obturador, componentes: balão de alto volume e baixa 
pressão, esterilidade: estéril, embalagem individual. 

7 UN    

36 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 8,5 MM. 
Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 8,5 mm, características adicionais: 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com guia 
e obturador, componentes: balão de alto volume e baixa 
pressão, esterilidade: estéril, embalagem: individual. 

7 UN    

37 CAPA PARA COLCHÃO HOSPITALAR 188 X 88 X 16 CM. 
Capa protetora uso médico, material externo: napa, aplicação: 
colchão, dimensões: 188 x 88 x 16 cm, características adicionais: 
com zíper. 

30 UN    

38 CARRINHO 3 PRATELEIRAS. 
Carrinho multiuso, material: aço inox, medidas aproximadas: 
altura: 100 cm, largura: 80 cm, comprimento: 56 cm, 
quantidade de bandejas: 3 bandejas, quantidade de rodízios: 4 
rodízios, características adicionais: mínimo 2 travas, 2 alças para 
movimentação, aba mínima de 2,5 cm. 

1 UN    

39 CARRO SUPORTE ELETROCARDIOGRAMA. 
Carro suporte, uso: eletrocardiograma, material: metal 
resistente, altura aproximada 86 cm, largura aproximada: 45 
cm, comprimento mínimo: 55 cm, quantidade de rodízios: 4 
rodízios, características adicionais: mínimo 2 travas ou freios, 
bandeja superior, intermediaria e cesto para guarda de 
acessórios. 

1 UN    

40 CATETER PERIFERICO 22 
Material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, 
material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 22 gau, 
comprimento: cerca 25 mm, conector: conector padrão, 
componente 1: câmara refluxo com filtro, componente 2: com 
sistema segurança segundo nr,32, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

6000 UN    

41 CATETER PERIFERICO 24 
Material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, 
material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 24 gau, 
comprimento: cerca 20 mm, conector: conector padrão, 
componente 1: câmara refluxo com filtro, componente 2: com 
sistema segurança segundo nr,32, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

6000 UN    

42 CATGUT 3-0 C/AG 3CM. 
Fio de sutura, material: catgut simples com agulha, tipo fio: 3-0, 
comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 círculo cilíndrica, 
comprimento agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril. 

144 UN    

43 CATGUT 4-0 COM AGULHA 2 CM. 
Fio de sutura, material: catgut simples com agulha, tipo fio: 4-0, 
comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 círculo cilíndrica, 
comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril. 

144 UN    

44 CINTO DE SEGURANÇA PÉLVICO CADEIRA DE RODAS. 
Cinto de contenção, tipo: pélvico (cintura), uso: cadeira de 
rodas, característica adicional: ajustável. 

30 UN    

45 CINTO DE SEGURANÇA TORÁCICO CADEIRA DE RODAS. 12 UN    



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Cinto de contenção, tipo: torácico, uso: cadeira de rodas, 
característica adicional: ajustável com fecho. 

46 COLAR CERVICAL DE RESGATE GRANDE. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate 
pre-hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, tipo 
fecho: velcro com 5 cm, tamanho grande, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente. 

8 UN    

47 COLAR CERVICAL DE RESGATE MÉDIO. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate 
pre-hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, tipo 
fecho: velcro com 5 cm, tamanho médio, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente. 

8 UN    

48 COLAR CERVICAL DE RESGATE NEONATAL. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate 
pre-hospitalar, material: polietileno de alta densidade, 
revestimento: acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, 
occipital e esternal, adicionais: abertura frontal e posterior, tipo 
fecho: velcro com 5 cm, tamanho neonatal, característica 
adicional: sem metal, radiotransparente. 

8 UN    

49 COLAR CERVICAL INFANTIL SOB MEDIDA. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar controle cervical, 
material: espuma de poliuretano, revestimento: malha de 
algodão, estrutura: apoio occipital, tipo fecho: tiras ajustáveis 
em velcro, tamanho: infantil sob medida. 

10 UN    

50 COLETOR URINA TIPO SACOLA 
Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema aberto, 
capacidade: cerca de 2000 ml, graduação de 100 em 100 ml, 
esterilidade não estéril, descartável. 

200 UN    

51 COMADRE DE INOX 3.500 ML. 
Comadre, material aço inoxidável, capacidade 3.500 ml, 
tamanho adulto padrão mundial, característica adicional: com 
alça. 

8 UN    

52 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA AR COMPRIMIDO INFANTIL. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para ar 
comprimido, tipo mascara em plástico, tamanho: infantil, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, 
tipo extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

32 UN    

53 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA AR COMPRIMIDO. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para ar 
comprimido, tipo mascara em plástico, tamanho: adulto, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, 
tipo extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

35 UN    

54 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA OXIGÊNIO INFANTIL. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para 
oxigênio, tipo mascara em plástico, tamanho: infantil, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, 
tipo extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão: cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

32 UN    

55 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA OXIGÊNIO. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para 
oxigênio, tipo mascara em plástico, tamanho: adulto, tipo frasco 
plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, tipo 
extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 

35 UN    



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
extensão: cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

56 CONJUNTO PARA CATETERISMO 04 FR 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, diâmetro: cerca 4 fr, vias: duplo lumen, lumen: 22 
gau, comprimento cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, 
conectores padrão, clamp em todas vias e tampas, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

4 UN    

57 CONJUNTO PARA CATETERISMO 05 FR 55 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, tipo implante: inserção 
periférica, matéria prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: 
cerca 5 fr, vias: duplo lumen, comprimento: cerca 55 cm, 
conectores padrão, clamp em todas vias e tampas, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

4 UN    

58 CONJUNTO PARA CATETERISMO 06 FR 55 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, tipo implante: inserção 
periférica, matéria prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: 
cerca 6 fr, vias: duplo lumen, comprimento: cerca 55 cm, 
conectores padrão, clamp em todas vias e tampas, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

4 UN    

59 CONJUNTO PARA CATETERISMO 14 A 18 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr, vias: duplo lumen, lumen: 14 a 
18 gau, comprimento cerca 20 cm, conectores padrão, 
componente: kit introdutor completo, componente II: revestido 
com antimicrobiano, antifúngico, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

4 UN    

60 CONJUNTO PARA CATETERISMO 14 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen 14 gau, comprimento cerca 
20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp e 
tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

5 UN    

61 CONJUNTO PARA CATETERISMO 16 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 16 gau, comprimento 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

5 UN    

62 CONJUNTO PARA CATETERISMO 16 GAU 30 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 16 gau, comprimento: 
cerca 30 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

3 UN    

63 CONJUNTO PARA CATETERISMO 18 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 18 gau, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

5 UN    

64 CONJUNTO PARA CATETERISMO 20 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 20 gau, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

3 UN    
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65 CONJUNTO PARA CATETERISMO 22 GAU 20 CM. 

Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 22 gau, comprimento: 
cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp 
e tampa, componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. 

3 UN    

66 CUBA REDONDA INOX 200 ML 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: redondo, 
capacidade: cerca de 200 ml. 

12 UN    

67 CUBA REDONDA INOX 500 ML. 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: redondo, 
capacidade: cerca de 500 ml. 

12 UN    

68 CUBA RIM INOX 700 ML. 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: tipo rim, 
capacidade: cerca de 700 ml. 

12 UN    

69 CUNHA DE ESPUMAS COM CAPA 50 X 50 X 30. 
Cunha, material: espuma, formato: triangular, medidas 
aproximadas: altura: 50 cm, largura: 50 cm, profundidade 30 
cm, característica adicional: revestido em tecido impermeável. 

20 UN    

70 DETECTOR FETAL PORTÁTIL. 
Detector fetal, tipo: portátil, ajuste: ajuste mecânico, visor 
digital, botão de controle, material: gabinete metálico, tipo de 
análise: ausculta BCF, fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa 
medição: BCF até cerca 200 BPM, frequência: até cerca 2,2 mhz, 
fonte alimentação: à bateria, componentes: com alto falante, 
transdutor, outros componentes: entrada auxiliar. 

4 UN    

71 DRENO DE PENROSE 1,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões 
cerca de 6 mm x 30 cm, componente I: com gaze, componente 
II: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual. 

12 UN    

72 DRENO DE PENROSE 2,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões 
cerca de 12 mm x 30 cm, componente i: com gaze, componente 
II: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual. 

12 UN    

73 DRENO DE PENROSE 3,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões 
cerca de 20 mm x 30 cm, componente i: com gaze, componente 
II: radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual. 

12 UN    

74 DRENO DE PENROSE 4,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material silicone, dimensões: 
cerca de 25 mm x 30 cm, componente II: radiopaco, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

12 UN    

75 ELETRODO PONTA ALÇA 6 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta alça, material ponteira: fio de aço e aço 
inoxidável, dimensão ponta: diâmetro cerca de 6 mm, haste 
reta, comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN    

76 ELETRODO PONTA BOLA 2,5 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta bola, material ponteira: aço inoxidável, 
dimensão ponta: diâmetro cerca de 2,5 mm, haste reta, 
comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: esterilizável. 

12 UN    

77 ELETRODO PONTA BOLA 4,5 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta bola, material ponteira: aço inoxidável, 

12 UN    
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dimensão ponta: diâmetro cerca de 4,5 mm, haste reta, 
comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: esterilizável. 

78 ELETRODO PONTA FACA 5 CM. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta faca, material ponteira: aço inoxidável, 
haste reta, comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN    

79 ENCOSTO TRIANGULAR DE ESPUMA 65 X 45 X 30. 
Encosto, material: espuma, formato: triangular, medidas 
aproximadas: altura: 65 cm, largura: 45 cm, profundidade 30 
cm, característica adicional: antialérgico. 

30 UN    

80 EQUIPO DE INFUSÃO BURETA 150 ML. 
Equipo, tipo: de infusão, material: pvc flexível, comprimento: 
mínimo 150 cm, tipo câmara flexível com filtro ar, tipo bureta 
rígida com alça, com injetor, volume bureta: minimo150 ml, tipo 
gotejador: microgotas, tipo pinça: regulador de fluxo e corta 
fluxo, tipo injetor: com injetor lateral "y", valvulado, tipo 
conector: luer rotativo com tampa e filtro, esterilidade: estéril, 
descartável. 

10 UN    

81 EQUIPO DE INFUSÃO SANGUÍNEA. 
Aplicação: para hemotransfusão, material pvc cristal, tipo ponta 
perfurante com tampa, câmara flexível, tipo filtro interno 170 m 
e filtro de ar, tipo gotejador: gota padrão, tipo bureta rígida 
com alça, com injetor, volume bureta: mínimo 150 ml, tipo 
pinça: regulador de fluxo e corta fluxo, tipo conector: luer com 
tampa, esterilidade: estéril, descartável. 

6 UN    

82 ESCADA PARA MACA 
Escada hospitalar, material: metal, número degraus: 3, 
revestimento degraus: tapete antiderrapante, cor: branca. 

13 UN    

83 ESCALPE 25 GAU 
Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, 
material agulha aço inox, diâmetro: 25 gau, componente 
adicional: com asa de fixação, tubo extensor, conector padrão 
com tampa, componente 2: com sistema segurança segundo 
NR, 32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

450 UN    

84 ESCALPE 27 GAU 
Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, 
material agulha aço inox, diâmetro: 27 gau, componente 
adicional: com asa de fixação, tubo extensor, conector padrão 
com tampa, componente 2: com sistema segurança segundo 
NR, 32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

450 UN    

85 ESPATULA DE AYRES 
Espátula uso médico, modelo 1: de ayres, material: madeira, 
comprimento: cerca de 18 cm, esterilidade: descartável. Pacote 
com 100 unidades. 

30 PT    

86 ESPECULOS DESCARTAVEIS M. 
Espéculo uso médico, aplicação: vaginal, modelo: collin, 
tamanho: médio, travamento: com trava tipo rosca, material: 
polímero, esterilidade: estéril, uso único, embalagem: 
embalagem individual. 

1300 UN    

87 ESTETOSCÓPIO DE PINARD PLÁSTICO. 
Estetoscópio, tipo Pinard, tubo plástico, características 
adicionais: cerca de 15 cm. 

10 UN    

88 ESTOJO INSTRUMENTAL INOX 20 X 10 X 3 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço inoxidável, formato: 
retangular, comprimento: 20 cm, largura: 10 cm, altura: 3 cm, 
aplicação: perfurado. 

4 UN    

89 FIO DE SUTURA DE NYLON 5.0. 
Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 5-0, cor: 

100 UN    
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preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: com 
agulha, tipo agulha: 3/8 círculo cortante, comprimento agulha: 
2 cm, esterilidade: estéril. 

90 FITA ADESIVA 45 MM 
Fita adesiva, material: polipropileno transparente, tipo: 
monoface, largura: 45 mm, comprimento: 50 m, cor: incolor, 
aplicação: multiuso. 

85 RL    

91 FITA MÉTRICA 1,50 METROS. 
Material poliéster, tamanho: 1,50 metros, Material resistente, 
não rompe, não apaga as demarcações numéricas. 

25 UN    

92 FITA PARA AUTOCLAVE 20 MM. 
Fita hospitalar, tipo: impermeável, material: dorso em papel 
crepado, componentes: adesivo acrílico, dimensões: cerca de 20 
mm, tipo uso: uso nico. Rolo com 30 metros. 

60 RL    

93 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO G. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, 
peso usuário: acima de 70 kg, características adicionais: flocos 
de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: 
fitas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, uso: algodão não 
desfaça quando molhado. 

8200 UN    

94 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO M. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: médio, 
peso usuário: de 40 a 70 kg, características adicionais: flocos de 
gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: 
fitas adesivas multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: algodão 
não desfaça quando molhado. 

640 UN    

95 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO P. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: 
pequeno, peso usuário: até 40 kg, características adicionais: 
flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo 
fixação: fitas adesivas multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: 
algodão não desfaça quando molhado. 

160 UN    

96 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO XG 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: extra 
grande, peso usuário: acima de 120 kg, características 
adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, 
tipo adesivo fixação: fitas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, 
uso: algodão não desfaça quando molhado. 

4800 UN    

97 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL G. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, 
peso usuário: até 15 kg, características adicionais: flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, tipo uso: noturno. 

9000 UN    

98 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL M. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: médio, 
peso usuário: até 10 kg, características adicionais: flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, tipo usuário: infantil, uso: 
algodão não desfaça quando molhado. 

8000 UN    

99 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL P. 
Fralda descartável, tipo: hipoalergênico, tipo formato: 
anatômico, tamanho: pequeno, peso usuário: até 5 kg, 
características adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, 
faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas adesivas 
multiajustáveis, reutilizáveis, tipo usuário: infantil, uso: algodão 
não desfaça quando molhado. 

7700 UN    

100 FRASCO ALMOTOLIA 250 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 

60 UN    
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Visto  ___________ 

 
transparente, capacidade: 250 ml. 

101 FRASCO ALMOTOLIA 500 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 500 ml. 

80 UN    

102 FRASCO ALMOTOLIA AMBAR 250 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: ambar, 
capacidade: 250 ml. 

60 UN    

103 FRASCO ALMOTOLIA AMBAR 500 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: ambar, 
capacidade: 500 ml. 

65 UN    

104 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 100 ML. 
Recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, 
capacidade: 100 ml, componentes: com tampa rosqueada, alça, 
etiqueta, bico conector, graduação: graduado, esterilidade: 
estéril, atóxico, tipo uso: descartável, apresentação: embalagem 
individual. 

1000 UN    

105 GUIA PARA INTUBAÇÃO ADULTO. 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido 
com polímero, tamanho: adulto, esterilidade: estéril, 
descartável. 

27 UN    

106 GUIA PARA INTUBACAO INFANTIL 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido 
com polímero, tamanho: infantil, esterilidade: estéril, 
descartável. 

5 UN    

107 GUIA PARA INTUBACAO NEONATAL 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido 
com polímero, tamanho: neonatal, esterilidade: estéril, 
descartável. 

5 UN    

108 HASTES FLEXIVEIS 
Com algodão nas extremidades. Caixa com 75 unidades. 

85 CX    

109 HISTERÔMETRO COLLIN. 
Dispositivo para medidas antropométricas, tipo: histerômetro, 
modelo: collin, material: aço inoxidável, escala graduação: com 
escala métrica - cm. 

10 UN    

110 IMOBILIZADOR DE CABECA. 
Imobilizador, material: espuma de poliuretano, tamanho: adulto 
e infantil, revestimento emborrachado, aplicação: resgate em 
prancha de qualquer largura, características adicionais: 2 cintos 
reguláveis, velcro para fixar na prancha, modelo: tipo ferno, 
componentes adicionais: orifício auricular, lavável, 40 x 25 cm. 

5 UN    

111 IMOBILIZADOR DE COLUNA 
Imobilizador, material: emborrachado, tamanho adulto, 
revestimento emborrachado, aplicação: para coluna, 
características adicionais: reforço com réguas internas madeira, 
plástico resistente, tipo fecho: tirantes em nylon conectados 
com engate rápido, modelo: tipo colete, componentes 
adicionais: com sacola para transporte. 

5 UN    

112 LAMINA BISTURI 11 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 11, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

18 CX    

113 LAMINA BISTURI 15 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 15, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

17 CX    

114 LAMINA BISTURI 21 12 CX    
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Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 21, 
tipo: descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

115 LAMPADA P/MICROSCOPIO HALOGEN 
Lâmpada halogena, tensão nominal: 15 v, potência nominal: 
150 w, características adicionais: fonte de luz micronal, 
aplicação: fonte de luz em aparelho medico (microscópio), 
referencia: efr. 

3 UN    

116 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - G 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: grande, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa 
com elástico nos punhos. 
 

400 UN    

117 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - GG 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: extra 
grande, características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: 
longa com elástico nos punhos. 

400 UN    

118 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - M 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: médio, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa 
com elástico nos punhos. 

400 UN    

119 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - P 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: pequeno, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa 
com elástico nos punhos. 

400 UN    

120 MACHO MANUAL 6 MM. 
Macho, material: aço carbono, tipo: manual, aplicação: ferro 
fundido, apresentação: jogo, tipo rosca: m - métrica, tipo furo: 
passante, diâmetro furo: 6 mm, tipo haste: passante. 

1 UN    

121 MANTA TERMICA ALUMINIZADA 
Manta térmica, material: aluminizada, tipo: isolante térmico, 
modelo: cobertor, dimensões: cerca de 210 cm de comprimento 
por 140 cm, esterilidade: uso único. 

8 UN    

122 MASCARA DE VENTURI 
Mascara gasoterapia, modelo: Venturi, material: plástico, 
adicional: com tubo corrugado, tamanho: adulto, tipo fixação: 
com clipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: 
extensor cerca de 2,0 m, tipo conector padrão, adicionais: jogo 
com 6 diluidores para fluxo o2. 

18 UN    

123 MASCARA DE VENTURI INFANTIL 
Mascara gasoterapia, modelo: Venturi, material: plástico, 
adicional: com tubo corrugado, tamanho: infantil, tipo fixação: 
com clipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: 
extensor cerca de 2,0 m, tipo conector padrão, adicionais: jogo 
com 6 diluidores para fluxo o2. 

18 UN    

124 MESA AUXILIAR DE INOX C/RODAS 
Mesa auxiliar hospitalar, material estrutura: armação aço 
inoxidável, tubos 1', material tampo: tampo e prateleira aço 
inoxidável, formato: bordas laterais para baixo e para dentro 
sem arestas, comprimento tampo: 60 cm, largura tampo: 40 cm, 
altura: 80 cm, características adicionais: rodízios de 3” com aro 
de borracha termoplástica. 

10 UN    

125 MESA DE MAYO.. 
Mesa de mayo, material: aço inoxidável, altura regulável com 
anel fixação no tubo da coluna, componentes: bandeja 35 x 50 

10 UN    
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cm, 2 rodízios, 1 ponteira borracha. 

126 MESA REFEIÇÃO HOSPITALAR 60 X 40 CM. 
Mesa refeição, material estrutura: aço, material tampo: MDF, 
revestimento tampo: laminado melamínico, comprimento 
aproximado tampo: 0,60 metros, largura aproximada tampo: 
0,40 metros, altura aproximada: 1,20 metros, características 
adicionais: com rodízios e manivela regulagem altura. 

10 UN    

127 NEGATOSCOPIO MEDIO. 
Negatoscópio, material estrutura: chapa aço, acabamento 
superficial estrutura: pintura eletrostática, cor: branca, material 
visor: acrílico, comprimento: aproximadamente 48 cm, largura: 
aproximadamente 38 cm, espessura: aproximadamente 10 cm, 
quantidade lâmpadas: 2 unidades, potência lâmpada: 20 w, 
tensão alimentação: 110 v, cor visor: translucido branco leitoso, 
aplicação: verificação chapas raio x. 

8 UN    

128 OLIVA P/ ESTETOSCOPIO 
Oliva, material: silicone, aplicação: compatível com 
estetoscópio. 

50 PR    

129 PAPAGAIO DE INOX 1000 ML. 
Coletor de urina, tipo: papagaio (compadre), uso: hospitalar, 
material: aço inoxidável, capacidade 1000 ml. 

8 UN    

130 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM. 
Embalagem para esterilização, material: papel grau cirúrgico, 
composição: com filme polímero multilaminado, gramatura, 
espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, componentes 
adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 15 cm, 
componentes: com indicador químico, tipo uso: uso único. Rolo 
com 100 metros. 

14 RL    

131 PERAS P/ELETROCARDIOGRAMA 
Pera uso médico, aplicação 1: uso com eletrodo precordial - ecg, 
matéria prima: látex natural, tamanho: adulto, esterilidade: 
reutilizável. 

60 UN    

132 PINÇA DE BISHOP CURVA 08 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: Bishop harman, formato ponta: 
ponta curva, tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca 
de 08 cm, componente: sem cremalheira, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

3 UN    

133 PINÇA DE BISHOP RETA 08 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: Bishop harman, formato ponta reta, 
tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca de 08 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN    

134 PINÇA DE CHERON RETA 24 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: cheron, formato ponta reta, tipo 
ponta: serrilhada, haste angulada, comprimento total: cerca de 
24 cm, componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN    

135 PINÇA DE CRILE CURVA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: crile, formato ponta: ponta curva, 
tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN    

136 PINÇA DE DISSECÇÃO RETA 12 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dissecção, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: com vídea, comprimento total: cerca de 12 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

20 UN    

137 PINÇA DE HALSTEAD RETA 10 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead hartmann, formato ponta 

18 UN    
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reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 10 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

138 PINÇA DE HALSTEAD RETA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead mosquito, formato ponta 
reta, tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 12 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN    

139 PINÇA DE KELLY CURVA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: kelly, formato ponta curva, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

19 UN    

140 PINÇA DE KELLY RETA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: kelly, formato ponta reta, tipo ponta: 
serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, componente: 
com cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

19 UN    

141 PINÇA DE POZZI RETA 24 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: pozzi, formato ponta reta, 
comprimento total: cerca de 24 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN    

142 PINÇA DENTE DE RATO RETA 14 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dente de rato, formato ponta reta, 
tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca de 14 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

10 UN    

143 PINCA PARA CALAZIO OVAL 12MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado pequeno, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN    

144 PINCA PARA CALAZIO OVAL 14 MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado médio, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN    

145 PINCA PARA CALAZIO OVAL 16MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado grande, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN    

146 PINÇA PATA DE GATO RUSSA RETA 16 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: pata russa, gato, formato ponta 
reta, tipo ponta: concha dentada, comprimento total: cerca de 
16 cm, componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN    

147 PORTA AGULHA BARRAQUER CURVA 12 CM. 
Porta-agulha instrumental, modelo: barraquer, tipo ponta: 
ponta curva, adicional 1: com trava, comprimento total: cerca 
de 12 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN    

148 PORTA AGULHA DERF RETA 12 CM DELICADA. 
Porta-agulha instrumental, modelo: derf, tipo ponta: ponta reta, 
característica ponta: com vídea, haste: haste reta, adicional 1: 
com trava, comprimento total: cerca de 12 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN    

149 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 14 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo ponta: 
ponta reta, haste: haste reta, adicional 1: com trava, 
comprimento total: cerca de 14 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

14 UN    

150 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 16 CM. 8 UN    
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Porta-agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo ponta: 
ponta reta, característica ponta: com vídea, haste: haste reta, 
adicional 1: com trava, comprimento total: cerca de 16 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

151 PROTETOR AUDITIVO 
Protetor auricular, material: poliuretano, material almofada: 
espuma, tamanho: único, características adicionais: descartável, 
com cordão. 

10 UN    

152 PROTETOR OCULAR ADULTO G 
Protetor clinico hospitalar, uso: adulto, tipo: ocular, fototerapia, 
sem látex, material: algodão, hipoalérgico, atóxico, 
características adicionais: fixação velcro, tamanho: grande. 

15 UN    

153 PROTETOR OCULAR ADULTO M 
Protetor clinico hospitalar, tipo: ocular, fototerapia, sem látex, 
material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características 
adicionais: fixação velcro, tamanho: médio. 

12 UN    

154 PROTETOR OCULAR ADULTO P 
Protetor clinico hospitalar, tipo: ocular, fototerapia, sem látex, 
material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características 
adicionais: fixação velcro, tamanho: pequeno. 

12 UN    

155 PROTETOR OCULAR INFANTIL G. 
Protetor clinico hospitalar, uso: infantil, tipo: ocular, 
fototerapia, sem látex, material: algodão, hipoalérgico, atóxico, 
características adicionais: fixação velcro, tamanho: grande. 

11 UN    

156 REFIL SABONETE LIQUIDO 
Sabonete líquido, aspecto físico: cremoso, aplicação: 
saboneteira para sabonete líquido, características adicionais: 
refil 800 ml para dispenser, aroma: erva-doce. Frasco com 800 
ml. 

300 FR    

157 ROLO DE POSICIONAMENTO 40 X 20. 
Rolo de posicionamento, material: espuma, medidas 
aproximadas: altura: 40 cm, largura: 20 cm, característica 
adicional: capa em tecido impermeável. 

30 UN    

158 SALTO P/BOTA DE GESSO 
Salto ortopédico, material: borracha, tamanho: médio. 

32 UN    

159 SERINGA 20ML DESCARTAVEL 
Seringa, material: polipropileno, capacidade: 20 ml, tipo bico 
central luer lock ou slip, tipo vedação: embolo de borracha, 
adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, 
descartável, apresentação: embalagem individual. 

500 UN    

160 SISTEMA COLETOR DE DRENAGEM TÓRAX 2000 ML. 
Conjunto drenagem tórax, componentes: frasco coletor 
graduado, pvc transparente, aplicação: mediastinal, volume: 
2.000 ml, características adicionais: tampa com rosca com 2 
extensões pvc, adicionais: pinça clamp, conector padrão com 
protetor, acessórios: dreno pvc flexível, multiperfurado 36 fr, 
uso: estéril, descartável. 

2 UN    

161 SOLUÇÃO REVELADORA RADIOGRAFIAS. 
Revelador radiológico, tipo: solução aquosa pronta para uso, 
aplicação: para processamento manual. Frasco com 475 ml. 

50 FR    

162 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 08 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo 
uso: descartável, características adicionais: ponta atraumática, 
orifícios distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, 
embalagem individual, espessura: nº 8. 

60 UN    

163 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 10 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo 
uso: descartável, características adicionais: ponta atraumática, 
orifícios distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, 

100 UN    
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embalagem individual, espessura: nº 10. 

164 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 12 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo 
uso: descartável, características adicionais: ponta atraumática, 
orifícios distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, 
embalagem individual, espessura: nº 12. 

100 UN    

165 SONDA DO TIPO BOTTON 
Sonda trato digestivo, aplicação: para gastrostomia, modelo: 
nível de pele, material: silicone, calibre: 16 french, 
comprimento: cerca 2,5 cm, conector: conector padrão em y, 
clamp e tampa, componentes: sistema para fixação, outros 
componentes: distal - intra gástrica e periostomal, esterilidade: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem individual. 

3 UN    

166 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 2,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 2,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    

167 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 6,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    

168 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 7,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 7,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    

169 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 7,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 7,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    

170 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 8,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 
 

65 UN    

171 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 8,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa 
pressão, componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: 
padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN    

172 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 3,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN    

173 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 3,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    
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174 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 4,0 

Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 4,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN    

175 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 4,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 4,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN    

176 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 5,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 5,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    

177 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 5,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 5,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    

178 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 6,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN    

179 SONDA FOLEY 14 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
14 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN    

180 SONDA FOLEY 16 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
16 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal 16 french, 3 vias, conectores padrão, 
volume: com, balão cerca 30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica 
fechada, componentes: com orifícios laterais, esterilidade: 
estéril, descartável, embalagem: individual. 

30 UN    

181 SONDA FOLEY 18 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
18 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com, balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN    

182 SONDA FOLEY 20 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
20 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN    

183 SONDA FOLEY 22 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 
22 french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 
30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com 
orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: 
individual. 

30 UN    

184 SONDA RETAL 14 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
14, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 

40 UN    
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componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

185 SONDA RETAL 16 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
16, comprimento: cerca 40 cm, conector: padro com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN    

186 SONDA RETAL 18 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
18, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN    

187 SONDA RETAL 20 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
20, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN    

188 SONDA RETAL 22 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
22, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN    

189 SONDA RETAL 24 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 
24, comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN    

190 SONDA SENGSTAKEN-BLAKEMORE 
Sonda trato digestivo, aplicação: esofágica, modelo: sengstaken-
blakemore, material: borracha, 3 vias, calibre: nº 18, 
comprimento: cerca 100 cm, componentes: com orifícios e 2 
balões (gástrico, esofágico), esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: individual. 

4 UN    

191 SUPORTE PARA SABONETE LÍQUIDO 800 ML. 
Dispenser higienizador, material: plástico abs, capacidade: 800 
ml, tipo fixação: parede, cor: branca, aplicação: mãos, 
características adicionais: visor frontal para álcool gel ou 
sabonete líquido. 

40 UN    

192 SUPORTE PERFUROCORTANTE 03 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 3 litros. 

20 UN    

193 SUPORTE PERFUROCORTANTE 07 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 7 litros. 

20 UN    

194 SUPORTE PERFUROCORTANTE 13 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 13 litros. 

20 UN    

195 TALA ARAMADA EM EVA 10 X 2 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 10 x 2 cm. 

10 UN    

196 TALA ARAMADA EM EVA 100 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 100 x 10 cm. 

10 UN    

197 TALA ARAMADA EM EVA 120 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 120 x 10 cm. 

10 UN    

198 TALA ARAMADA EM EVA 15 X 2 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 15 x 2 cm. 

10 UN    
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199 TALA ARAMADA EM EVA 30 X 8 CM. 

Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 30 x 8 cm. 

10 UN    

200 TALA ARAMADA EM EVA 55 X 8 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 55 x 8 cm. 

10 UN    

201 TALA ARAMADA EM EVA 65 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 65 x 10 cm. 

10 UN    

202 TALA ARAMADA EM EVA 85 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 85 x 10 cm. 

10 UN    

203 TALA METALICA G. 
Imobilizador (tala), material: alumínio, tamanho: cerca de 20 x 2 
cm. 
 

110 UN    

204 TALA METALICA M. 
Imobilizador (tala), material: alumínio, tamanho: cerca de 20 x 
1,5 cm. 

100 UN    

205 TENTACANULA 15CM 
Tentacânula, material: aço inoxidável, comprimento: 15 cm. 

1 UN    

206 TESOURA DE CASTROVIEJO CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 2: castroviejo westcott, tipo 
ponta: ponta curva, comprimento total: cerca de 12 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN    

207 TESOURA DE ÍRIS CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: íris, tipo ponta: ponta curva, 
característica ponta: fina, haste: haste reta, comprimento total: 
cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

10 UN    

208 TESOURA DE LISTER / ESMARCH ANGULADA 20 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: lister / esmarch, tipo ponta: 
ponta angulada, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 
20 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

1 UN    

209 TESOURA DE METZEMBAUM CURVA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta curva, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

10 UN    

210 TESOURA DE METZEMBAUM CURVA 18 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta curva, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 18 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

10 UN    

211 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta reta, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN    

212 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 18 CM DELICADA. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta reta, característica ponta: delicada, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 18 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

8 UN    

213 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 18 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: 
ponta reta, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 18 
cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN    

214 TESOURA INSTRUMENTAL MAYO CURVA 16 CM 
Tesoura instrumental, modelo 1: mayo, tipo ponta: ponta curva, 
haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 cm, material: 
aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN    
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215 TESOURA INSTRUMENTAL MODELO PADRÃO RETA 16 CM. 

Tesoura instrumental, modelo 1: padrão, tipo ponta: ponta reta, 
característica ponta: romba fina, haste: haste reta, 
comprimento total: cerca de 16 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

9 UN    

216 TUBO LATEX 202 PARA ASPIRACAO 
Tubo hospitalar, material: borracha de látex natural, referencia: 
nº 202, diâmetro interno: cerca de 5,0 mm, esterilidade: 
autolavável. 

130 MT    

 
 

Valor total da proposta:  R$ _________________________________________________. 
 
Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura do 

ENVELOPE PROPOSTA, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais 
condições conforme Edital.      

         
As solicitações de fornecimento, notificações, decisões e tudo mais que diga respeito à 

contratação serão encaminhadas no endereço eletrônico abaixo disponibilizado, ficando a detentora do 
registro de preços responsável por comunicar o município em caso de alteração do endereço eletrônico, 
sob pena de serem tidas como válidas as comunicações e intimações realizadas no e-mail disponibilizado 
na proposta. 

 
E-mail para o envio das ordens de fornecimento: _______________________________ 
 
Telefone para contato: _______________________________ 

 
 
DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:___________________ Nº DO BANCO_____________  
CONTA CORRENTE:____________________ Nº DA AGÊNCIA___________ 
 

Local e data 
Atenciosamente, 
_________________________________ 
(NOME E CNPJ DA LICITANTE) 
(NOME, RG E CPF do Representante Legal ou Credenciado) 
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ANEXO V – PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 
1 ADESIVO CIRÚRGICO DE POLIETILENO GLICOL. 

Adesivo cirúrgico, princípio ativo: de polietileno glicol (peg), aspecto 
físico: pó liofilizado tópico + diluente, adicional: com aplicador, tipo 
uso: uso único, esterilidade: estéril, embalagem: conjunto. 

2 CJ  35,56 71,12

2 AGULHA HIPODERMICA 20 X 5,5 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 24 g x 3,4", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou 
slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. Caixa com 100 unidades. 

150 CX  24,92 3.738,00

3 AGULHA HIPODERMICA 22 X 7 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 1", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou 
slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. Caixa com 100 unidades. 

40 CX  27,33 1.093,20

4 AGULHA HIPODERMICA 25 X 8 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 21 g x 1", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou 
slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. Caixa com 100 unidades. 

40 CX  28,86 1.154,40

5 AGULHA HIPODERMICA 30 X 7 
Material: aço inoxidável siliconizado, dimensão: 22 g x 11,4", tipo 
ponta: bisel curto trifacetado, tipo conexão: conector luer lock ou 
slip em plástico, tipo fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, 
descartável, embalagem individual. Caixa com 100 unidades. 

75 CX  21,64 1.623,00

6 ALICATE PARA CORTAR ANEL. 
Em aço inox com alavanca deslizante e proteção entre dedo e anel, 
apoio para dedos e serrilha afiada e substituível. 

2 UN  135,96 271,92

7 ALMOFADA ANTI ESCARA QUADRADA. 
Almofada, tipo: anti escara, formato: quadrada, modelo: caixa de 
ovo, material: 100% policloreto de vinila, medidas aproximadas: 45 
x 45 cm, características adicionais: interior com gel, orifício central, 
peso mínimo: 2,9 kg. 

20 UN  143,12 2.862,40

8 ALMOFADA ANTI ESCARA REDONDO. 
Almofada, tipo: anti escara, formato: redondo, modelo: caixa de 
ovo, material: 100% policloreto de vinila, dimensão aproximada: 43 
cm, características adicionais: interior com gel, peso mínimo: 1,97 
kg. 

20 UN  109,14 2.182,80

9 ASPIRADOR DE SECREÇÃO AR COMPRIMIDO. 
Aspirador para rede de gases, aplicação: ar comprimido tipo 
venturi, tipo frasco: frasco de polímero graduado, volume: cerca de 
400 ml, tipo uso: esterilizável, adicionais: tampa de rosca e sistema 
antitransbordamento, conexões: com conectores. 

10 UN  158,69 1.586,90

10 ASPIRADOR DE SECREÇÃO OXIGÊNIO. 
Aspirador para rede de gases, aplicação: oxigênio tipo venturi, tipo 
frasco: frasco de polímero graduado, volume: cerca de 400 ml, tipo 
uso: esterilizável, adicionais: tampa de rosca e sistema 
antitransbordamento, conexões: com conectores. 

10 UN  165,18 1.651,80

11 ATADURA GESSADA 06 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 6 
cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo com 2 
metros. 

320 RL  1,90 608,00

12 ATADURA GESSADA 10 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 10 
cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida rolo com 3 
metros. 

330 RL  4,32 1.425,60
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13 ATADURA GESSADA 15 CM. 

Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 15 
cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo com 3 
metros. 

330 RL  6,06 1.999,80

14 ATADURA GESSADA 20 CM. 
Atadura, tipo 1: gessada, material 1: 100% algodão, dimensões: 20 
cm, características adicionais 1: secagem ultra rápida. Rolo com 4 
metros. 

180 RL  8,74 1.573,20

15 BACIA USO HOSPITALAR 6 LITROS 
Bacia uso hospitalar, material: aço inoxidável, diâmetro: cerca de 40 
cm, capacidade: cerca de 6000 ml, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  156,69 1.566,90

16 BANDEJA INOX 0,30 X 0,20 X 0,04. 
Bandeja, material: aço inoxidável, tipo: lisa, dimensões: cerca de 30 
x 20 x 4 cm, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  125,57 1.255,70

17 BOLSA TÉRMICA REDONDA 20 CM. 
Aplicação: para gelo, material: polímero flexível, modelo: redonda, 
diâmetro: cerca 20 cm, componentes: com tampa rosqueável. 

10 UN  66,09 660,90

18 BOLSA TÉRMICA RETANGULAR 1500 ML. 
Aplicação: para calor, material: borracha natural, modelo: 
retangular, capacidade: cerca 1500 ml, componentes: com tampa 
rosqueável. 

10 UN  68,90 689,00

19 CADEIRA DE BANHO COM COLETOR. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: 
fixa, material estrutura: alumínio, acabamento estrutura: 
esmaltado, tipo uso: banho, tamanho: adulto, tipo encosto: encosto 
fixo, acabamento do encosto e assento: plástico resistente, Altura 
mínima: 92 cm, largura mínima: 54 cm, largura mínima assento: 41 
cm, tipo pneu dianteiros: maciços, tipo pneu traseiro: maciço, apoio 
pés: fixo, apoio braços: fixos, capacidade mínima: 100 kg, 
características adicionais: freio nas 4 rodas, assento coletor. 

8 UN  434,46 3.475,68

20 CADEIRA DE RODAS ATÉ 120 KG. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: 
dobrável, material estrutura: alumínio, acabamento estrutura: 
pintura epóxi, apoio braço: apoio braços escamoteáveis, largura 
mínima do assento: 40 cm, tipo de pneu: pneus dianteiros 
giratórios maciços 6 polegadas, tipo pneu traseiro: traseiro fixo 24 
polegadas, tipo freio: freio bilateral, apoio pés: apoio pés 
removível, capacidade suportada mínima: 85 kg, capacidade 
suportada máxima: até 120 kg. 

10 UN  2.855,13 28.551,30

21 CADEIRA DE RODAS ATÉ 200 KG. 
Cadeira de rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: 
dobrável, material estrutura: aço carbono, acabamento estrutura: 
pintura epóxi, apoio braço: apoio braços escamoteáveis, assento: 
estofamento espuma, largura aproximada do assento: 50 cm, tipo 
de pneu: pneus dianteiros giratórios maciços 8 polegadas, tipo 
pneu traseiro: traseiro fixo 24 polegadas, tipo freio: freio bilateral, 
apoio pés: apoio pés regulável, capacidade máxima: até 200 kg. 

3 UN  3.495,63 10.486,89

22 CAIXA ESTERILIZAÇÃO PLÁSTICO 20 X 10 X 5 CM. 
Caixa para esterilização, material: polímero, característica: c/ 
tampa, furos e trava, dimensões: cerca de 20 x 10 x 5 cm. 

6 UN  45,13 270,78

23 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 3 CM. 
Caixa instrumental, material caixa: aço inoxidável, tipo caixa: com 
tampa, comprimento caixa: 18 cm, largura caixa: 8 cm, altura caixa: 
3 cm, características adicionais: interior com proteção de silicone. 

5 UN  93,68 468,40

24 CAIXA INSTRUMENTAL INOX 18 X 8 X 5 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço inoxidável, formato: 
retangular, comprimento: 18 cm, largura: 8 cm, altura: 5 cm. 

5 UN  102,93 514,65

25 CAIXA TERMICA 24 LITROS 
Material: poliuretano expandido, densidade: 35 kg/m3, capacidade: 

144 UN  135,91 19.571,04
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24 litros, características adicionais: tampa articulada, trinco 
embutido, alça dupla, dreno. 

26 CAIXA TERMICA 45 LITROS 
Caixa térmica, material: plástico revestido em poliestireno inclusive 
na tampa, capacidade: 45 litros, características adicionais: alça, 
tampa, termômetro digital externo, faixa de temperatura: -50º c, 
+70º c, aplicação: transporte de órgãos e tecidos, vacinas, amostras 
e materiais biológicos. 

12 UN  456,97 5.483,64

27 CAIXA TERMICA TERMOMETRO 15 L 
Material: polipropileno, poliestireno, polietileno, poliuretano, 
capacidade: 15 litros, características adicionais: com termômetro 
digital, 295 x 260 x 385 mm, aplicação: transporte de 
hemocomponentes. 

9 UN  433,56 3.902,04

28 CAMPO CIRÚRGICO COM FENESTRA 50 X 50 CM. 
Campo cirúrgico, tipo: fenestrado, material: 100% algodão, 
gramatura: cerca de 200 g/m2, dimensão: cerca de 50 x 50 cm. 

50 UN  12,43 621,50

29 CANETA P/BISTURI ELETRICO 
Caneta uso médico, material: polímero, tipo: monopolar, controle: 
comando pedal, componentes: com cabo fixo, compatibilidade: 
conector compatível com bisturi elétrico, esterilidade: esterilizável. 

2 UN  198,22 396,44

30 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 2 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 2, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  5,08 81,28

31 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 3 
Cânula orofaríngea guedel material: polímero, tamanho nº 3, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  9,76 156,16

32 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 4 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 4, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  9,47 151,52

33 CANULA DE GUEDEL ADULTO TAM 5 
Cânula orofaríngea guedel, material: polímero, tamanho nº 5, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

16 UN  10,16 162,56

34 CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 3,5 MM 
Cânula de traqueostomia, material: pvc, tipo: radiopaco, modelo: 
longa, diâmetro: 3,5 mm, acessórios: mandril com guia e obturador, 
componentes: balão de alto volume e baixa pressão, esterilidade: 
estéril, embalagem individual. 

7 UN  55,99 391,93

35 CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 6,5 MM. 
Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 6,5 mm, características adicionais: 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com guia e 
obturador, componentes: balão de alto volume e baixa pressão, 
esterilidade: estéril, embalagem individual. 

7 UN  63,98 447,86

36 CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA 8,5 MM. 
Cânula de traqueostomia, material: polímero, tipo: radiopaco, 
modelo: longa, diâmetro: 8,5 mm, características adicionais: 
superfície lisa ponta arredondada, acessórios: mandril com guia e 
obturador, componentes: balão de alto volume e baixa pressão, 
esterilidade: estéril, embalagem: individual. 

7 UN  60,41 422,87

37 CAPA PARA COLCHÃO HOSPITALAR 188 X 88 X 16 CM. 
Capa protetora uso médico, material externo: napa, aplicação: 
colchão, dimensões: 188 x 88 x 16 cm, características adicionais: 
com zíper. 

30 UN  111,75 3.352,50

38 CARRINHO 3 PRATELEIRAS. 
Carrinho multiuso, material: aço inox, medidas aproximadas: altura: 
100 cm, largura: 80 cm, comprimento: 56 cm, quantidade de 
bandejas: 3 bandejas, quantidade de rodízios: 4 rodízios, 
características adicionais: mínimo 2 travas, 2 alças para 
movimentação, aba mínima de 2,5 cm. 

1 UN  270,65 270,65
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39 CARRO SUPORTE ELETROCARDIOGRAMA. 

Carro suporte, uso: eletrocardiograma, material: metal resistente, 
altura aproximada 86 cm, largura aproximada: 45 cm, comprimento 
mínimo: 55 cm, quantidade de rodízios: 4 rodízios, características 
adicionais: mínimo 2 travas ou freios, bandeja superior, 
intermediaria e cesto para guarda de acessórios. 

1 UN  2.237,25 2.237,25

40 CATETER PERIFERICO 22 
Material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 
agulha: agulha aço inox, diâmetro: 22 gau, comprimento: cerca 25 
mm, conector: conector padrão, componente 1: câmara refluxo 
com filtro, componente 2: com sistema segurança segundo nr,32, 
tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

6000 UN  2,73 16.380,00

41 CATETER PERIFERICO 24 
Material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material 
agulha: agulha aço inox, diâmetro: 24 gau, comprimento: cerca 20 
mm, conector: conector padrão, componente 1: câmara refluxo 
com filtro, componente 2: com sistema segurança segundo nr,32, 
tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

6000 UN  2,44 14.640,00

42 CATGUT 3-0 C/AG 3CM. 
Fio de sutura, material: catgut simples com agulha, tipo fio: 3-0, 
comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 círculo cilíndrica, 
comprimento agulha: 3,0 cm, esterilidade: estéril. 

144 UN  8,92 1.284,48

43 CATGUT 4-0 COM AGULHA 2 CM. 
Fio de sutura, material: catgut simples com agulha, tipo fio: 4-0, 
comprimento mínimo 70 cm, tipo agulha: 3,8 círculo cilíndrica, 
comprimento agulha: 2,0 cm, esterilidade: estéril. 

144 UN  13,29 1.913,76

44 CINTO DE SEGURANÇA PÉLVICO CADEIRA DE RODAS. 
Cinto de contenção, tipo: pélvico (cintura), uso: cadeira de rodas, 
característica adicional: ajustável. 

30 UN  107,97 3.239,10

45 CINTO DE SEGURANÇA TORÁCICO CADEIRA DE RODAS. 
Cinto de contenção, tipo: torácico, uso: cadeira de rodas, 
característica adicional: ajustável com fecho. 

12 UN  146,67 1.760,04

46 COLAR CERVICAL DE RESGATE GRANDE. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate pre-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, revestimento: 
acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, occipital e esternal, 
adicionais: abertura frontal e posterior, tipo fecho: velcro com 5 
cm, tamanho grande, característica adicional: sem metal, 
radiotransparente. 

8 UN  36,07 288,56

47 COLAR CERVICAL DE RESGATE MÉDIO. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate pre-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, revestimento: 
acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, occipital e esternal, 
adicionais: abertura frontal e posterior, tipo fecho: velcro com 5 
cm, tamanho médio, característica adicional: sem metal, 
radiotransparente. 

8 UN  35,31 282,48

48 COLAR CERVICAL DE RESGATE NEONATAL. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical resgate pre-
hospitalar, material: polietileno de alta densidade, revestimento: 
acolchoado, estrutura: apoio mentoniano, occipital e esternal, 
adicionais: abertura frontal e posterior, tipo fecho: velcro com 5 
cm, tamanho neonatal, característica adicional: sem metal, 
radiotransparente. 

8 UN  34,64 277,12

49 COLAR CERVICAL INFANTIL SOB MEDIDA. 
Órtese para coluna vertebral, modelo: colar controle cervical, 
material: espuma de poliuretano, revestimento: malha de algodão, 
estrutura: apoio occipital, tipo fecho: tiras ajustáveis em velcro, 
tamanho: infantil sob medida. 

10 UN  55,26 552,60

50 COLETOR URINA TIPO SACOLA 200 UN  0,73 146,00
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Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema aberto, 
capacidade: cerca de 2000 ml, graduação de 100 em 100 ml, 
esterilidade não estéril, descartável. 

51 COMADRE DE INOX 3.500 ML. 
Comadre, material aço inoxidável, capacidade 3.500 ml, tamanho 
adulto padrão mundial, característica adicional: com alça. 

8 UN  200,10 1.600,80

52 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA AR COMPRIMIDO INFANTIL. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para ar 
comprimido, tipo mascara em plástico, tamanho: infantil, tipo 
frasco plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, tipo 
extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento extensão 
cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

32 UN  32,49 1.039,68

53 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA AR COMPRIMIDO. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para ar 
comprimido, tipo mascara em plástico, tamanho: adulto, tipo frasco 
plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, tipo 
extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento extensão 
cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

35 UN  23,40 819,00

54 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA OXIGÊNIO INFANTIL. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para 
oxigênio, tipo mascara em plástico, tamanho: infantil, tipo frasco 
plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, tipo 
extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão: cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

32 UN  28,66 917,12

55 CONJUNTO DE INALAÇÃO PARA OXIGÊNIO. 
Material gasoterapia, modelo: micronebulizador, saída: para 
oxigênio, tipo mascara em plástico, tamanho: adulto, tipo frasco 
plástico graduado, com tampa, volume: cerca de 10 ml, tipo 
extensão: extensor em pvc com conectores, comprimento 
extensão: cerca de 1,5 m, esterilidade: esterilizável. 

35 UN  26,87 940,45

56 CONJUNTO PARA CATETERISMO 04 FR 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, diâmetro: cerca 4 fr, vias: duplo lumen, lumen: 22 gau, 
comprimento cerca 20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores 
padrão, clamp em todas vias e tampas, componente: kit introdutor 
completo, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

4 UN  244,83 979,32

57 CONJUNTO PARA CATETERISMO 05 FR 55 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, tipo implante: inserção 
periférica, matéria prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: cerca 5 
fr, vias: duplo lumen, comprimento: cerca 55 cm, conectores 
padrão, clamp em todas vias e tampas, componente: kit introdutor 
completo, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

4 UN  285,07 1.140,28

58 CONJUNTO PARA CATETERISMO 06 FR 55 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, tipo implante: inserção 
periférica, matéria prima: poliuretano radiopaco, diâmetro: cerca 6 
fr, vias: duplo lumen, comprimento: cerca 55 cm, conectores 
padrão, clamp em todas vias e tampas, componente: kit introdutor 
completo, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

4 UN  143,09 572,36

59 CONJUNTO PARA CATETERISMO 14 A 18 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, diâmetro: cerca 7 fr, vias: duplo lumen, lumen: 14 a 18 
gau, comprimento cerca 20 cm, conectores padrão, componente: 
kit introdutor completo, componente II: revestido com 
antimicrobiano, antifúngico, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

4 UN  194,60 778,40

60 CONJUNTO PARA CATETERISMO 14 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen 14 gau, comprimento cerca 20 
cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp e tampa, 

5 UN  138,69 693,45
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componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

61 CONJUNTO PARA CATETERISMO 16 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 16 gau, comprimento cerca 
20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp e tampa, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

5 UN  138,48 692,40

62 CONJUNTO PARA CATETERISMO 16 GAU 30 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 16 gau, comprimento: cerca 
30 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp e tampa, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

3 UN  100,12 300,36

63 CONJUNTO PARA CATETERISMO 18 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 18 gau, comprimento: cerca 
20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp e tampa, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

5 UN  101,64 508,20

64 CONJUNTO PARA CATETERISMO 20 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 20 gau, comprimento: cerca 
20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp e tampa, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

3 UN  102,75 308,25

65 CONJUNTO PARA CATETERISMO 22 GAU 20 CM. 
Cateter central, aplicação: venoso, matéria prima: poliuretano 
radiopaco, vias: mono lumen, lumen: 22 gau, comprimento: cerca 
20 cm, tipo fixação subcutânea, conectores padrão, clamp e tampa, 
componente: kit introdutor completo, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. 

3 UN  126,50 379,50

66 CUBA REDONDA INOX 200 ML 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: redondo, 
capacidade: cerca de 200 ml. 

12 UN  32,57 390,84

67 CUBA REDONDA INOX 500 ML. 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: redondo, 
capacidade: cerca de 500 ml. 

12 UN  60,47 725,64

68 CUBA RIM INOX 700 ML. 
Cuba uso hospitalar, material: aço inox, formato: tipo rim, 
capacidade: cerca de 700 ml. 

12 UN  74,20 890,40

69 CUNHA DE ESPUMAS COM CAPA 50 X 50 X 30. 
Cunha, material: espuma, formato: triangular, medidas 
aproximadas: altura: 50 cm, largura: 50 cm, profundidade 30 cm, 
característica adicional: revestido em tecido impermeável. 

20 UN  188,80 3.776,00

70 DETECTOR FETAL PORTÁTIL. 
Detector fetal, tipo: portátil, ajuste: ajuste mecânico, visor digital, 
botão de controle, material: gabinete metálico, tipo de análise: 
ausculta BCF, fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa medição: 
BCF até cerca 200 BPM, frequência: até cerca 2,2 mhz, fonte 
alimentação: à bateria, componentes: com alto falante, transdutor, 
outros componentes: entrada auxiliar. 

4 UN  923,46 3.693,84

71 DRENO DE PENROSE 1,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões cerca 
de 6 mm x 30 cm, componente I: com gaze, componente II: 
radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

12 UN  5,75 69,00

72 DRENO DE PENROSE 2,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões cerca 
de 12 mm x 30 cm, componente i: com gaze, componente II: 

12 UN  6,92 83,04



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

73 DRENO DE PENROSE 3,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material látex, dimensões cerca 
de 20 mm x 30 cm, componente i: com gaze, componente II: 
radiopaco, tipo uso: estéril, descartável, embalagem individual. 

12 UN  7,86 94,32

74 DRENO DE PENROSE 4,0. 
Dreno cirúrgico, modelo penrose, material silicone, dimensões: 
cerca de 25 mm x 30 cm, componente II: radiopaco, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

12 UN  9,98 119,76

75 ELETRODO PONTA ALÇA 6 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta alça, material ponteira: fio de aço e aço 
inoxidável, dimensão ponta: diâmetro cerca de 6 mm, haste reta, 
comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: esterilizável. 

12 UN  103,00 1.236,00

76 ELETRODO PONTA BOLA 2,5 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta bola, material ponteira: aço inoxidável, 
dimensão ponta: diâmetro cerca de 2,5 mm, haste reta, 
comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: esterilizável. 

12 UN  50,00 600,00

77 ELETRODO PONTA BOLA 4,5 MM DIÂMETRO. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta bola, material ponteira: aço inoxidável, 
dimensão ponta: diâmetro cerca de 4,5 mm, haste reta, 
comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: esterilizável. 

12 UN  50,42 605,04

78 ELETRODO PONTA FACA 5 CM. 
Eletrodo bisturi elétrico, aplicação: para caneta, tipo uso: 
monopolar, tipo: ponta faca, material ponteira: aço inoxidável, 
haste reta, comprimento haste: cerca de 5 cm, esterilidade: 
esterilizável. 

12 UN  48,40 580,80

79 ENCOSTO TRIANGULAR DE ESPUMA 65 X 45 X 30. 
Encosto, material: espuma, formato: triangular, medidas 
aproximadas: altura: 65 cm, largura: 45 cm, profundidade 30 cm, 
característica adicional: antialérgico. 

30 UN  83,27 2.498,10

80 EQUIPO DE INFUSÃO BURETA 150 ML. 
Equipo, tipo: de infusão, material: pvc flexível, comprimento: 
mínimo 150 cm, tipo câmara flexível com filtro ar, tipo bureta rígida 
com alça, com injetor, volume bureta: minimo150 ml, tipo 
gotejador: microgotas, tipo pinça: regulador de fluxo e corta fluxo, 
tipo injetor: com injetor lateral "y", valvulado, tipo conector: luer 
rotativo com tampa e filtro, esterilidade: estéril, descartável. 

10 UN  12,23 122,30

81 EQUIPO DE INFUSÃO SANGUÍNEA. 
Aplicação: para hemotransfusão, material pvc cristal, tipo ponta 
perfurante com tampa, câmara flexível, tipo filtro interno 170 m e 
filtro de ar, tipo gotejador: gota padrão, tipo bureta rígida com alça, 
com injetor, volume bureta: mínimo 150 ml, tipo pinça: regulador 
de fluxo e corta fluxo, tipo conector: luer com tampa, esterilidade: 
estéril, descartável. 

6 UN  4,95 29,70

82 ESCADA PARA MACA 
Escada hospitalar, material: metal, número degraus: 3, 
revestimento degraus: tapete antiderrapante, cor: branca. 

13 UN  244,83 3.182,79

83 ESCALPE 25 GAU 
Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, 
material agulha aço inox, diâmetro: 25 gau, componente adicional: 
com asa de fixação, tubo extensor, conector padrão com tampa, 
componente 2: com sistema segurança segundo NR, 32, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

450 UN  1,35 607,50

84 ESCALPE 27 GAU 
Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, 
material agulha aço inox, diâmetro: 27 gau, componente adicional: 

450 UN  1,65 742,50
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com asa de fixação, tubo extensor, conector padrão com tampa, 
componente 2: com sistema segurança segundo NR, 32, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem individual. 

85 ESPATULA DE AYRES 
Espátula uso médico, modelo 1: de ayres, material: madeira, 
comprimento: cerca de 18 cm, esterilidade: descartável. Pacote 
com 100 unidades. 

30 PT  15,17 455,10

86 ESPECULOS DESCARTAVEIS M. 
Espéculo uso médico, aplicação: vaginal, modelo: collin, tamanho: 
médio, travamento: com trava tipo rosca, material: polímero, 
esterilidade: estéril, uso único, embalagem: embalagem individual. 

1300 UN  3,55 4.615,00

87 ESTETOSCÓPIO DE PINARD PLÁSTICO. 
Estetoscópio, tipo Pinard, tubo plástico, características adicionais: 
cerca de 15 cm. 

10 UN  88,00 880,00

88 ESTOJO INSTRUMENTAL INOX 20 X 10 X 3 CM. 
Estojo instrumental cirúrgico, material: aço inoxidável, formato: 
retangular, comprimento: 20 cm, largura: 10 cm, altura: 3 cm, 
aplicação: perfurado. 

4 UN  130,17 520,68

89 FIO DE SUTURA DE NYLON 5.0. 
Fio de sutura, material: nylon monofilamento, tipo fio: 5-0, cor: 
preto, comprimento: 45 cm, características adicionais: com agulha, 
tipo agulha: 3/8 círculo cortante, comprimento agulha: 2 cm, 
esterilidade: estéril. 

100 UN  2,03 203,00

90 FITA ADESIVA 45 MM 
Fita adesiva, material: polipropileno transparente, tipo: monoface, 
largura: 45 mm, comprimento: 50 m, cor: incolor, aplicação: 
multiuso. 

85 RL  10,36 880,60

91 FITA MÉTRICA 1,50 METROS. 
Material poliéster, tamanho: 1,50 metros, Material resistente, não 
rompe, não apaga as demarcações numéricas. 

25 UN  9,79 244,75

92 FITA PARA AUTOCLAVE 20 MM. 
Fita hospitalar, tipo: impermeável, material: dorso em papel 
crepado, componentes: adesivo acrílico, dimensões: cerca de 20 
mm, tipo uso: uso nico. Rolo com 30 metros. 

60 RL  12,04 722,40

93 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO G. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, 
peso usuário: acima de 70 kg, características adicionais: flocos de 
gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, uso: algodão não desfaça 
quando molhado. 

8200 UN  3,71 30.422,00

94 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO M. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: médio, peso 
usuário: de 40 a 70 kg, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas adesivas 
multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: algodão não desfaça 
quando molhado. 

640 UN  4,56 2.918,40

95 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO P. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: pequeno, 
peso usuário: até 40 kg, características adicionais: flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: algodão não 
desfaça quando molhado. 

160 UN  4,10 656,00

96 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO XG 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: extra 
grande, peso usuário: acima de 120 kg, características adicionais: 
flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo 
fixação: fitas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, uso: algodão 
não desfaça quando molhado. 

4800 UN  5,16 24.768,00

97 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL G. 9000 UN  3,67 33.030,00
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Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande, 
peso usuário: até 15 kg, características adicionais: flocos de gel, 
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, tipo uso: noturno. 

98 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL M. 
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: médio, peso 
usuário: até 10 kg, características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas adesivas 
multiajustáveis, reutilizáveis, tipo usuário: infantil, uso: algodão não 
desfaça quando molhado. 

8000 UN  2,97 23.760,00

99 FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL P. 
Fralda descartável, tipo: hipoalergênico, tipo formato: anatômico, 
tamanho: pequeno, peso usuário: até 5 kg, características 
adicionais: flocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo 
adesivo fixação: fitas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis, tipo 
usuário: infantil, uso: algodão não desfaça quando molhado. 

7700 UN  3,16 24.332,00

100 FRASCO ALMOTOLIA 250 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 250 ml. 

60 UN  9,66 579,60

101 FRASCO ALMOTOLIA 500 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: 
transparente, capacidade: 500 ml. 

80 UN  10,12 809,60

102 FRASCO ALMOTOLIA AMBAR 250 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: ambar, 
capacidade: 250 ml. 

60 UN  9,30 558,00

103 FRASCO ALMOTOLIA AMBAR 500 ML 
Material: em polietileno (plástico), tipo bico: bico reto, longo, 
estreito, com protetor, tipo tampa: tampa em rosca, cor: ambar, 
capacidade: 500 ml. 

65 UN  10,44 678,60

104 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 100 ML. 
Recipiente nutrição enteral, material: plástico transparente, 
capacidade: 100 ml, componentes: com tampa rosqueada, alça, 
etiqueta, bico conector, graduação: graduado, esterilidade: estéril, 
atóxico, tipo uso: descartável, apresentação: embalagem individual. 

1000 UN  4,22 4.220,00

105 GUIA PARA INTUBAÇÃO ADULTO. 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido com 
polímero, tamanho: adulto, esterilidade: estéril, descartável. 

27 UN  38,18 1.030,86

106 GUIA PARA INTUBACAO INFANTIL 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido com 
polímero, tamanho: infantil, esterilidade: estéril, descartável. 

5 UN  35,61 178,05

107 GUIA PARA INTUBACAO NEONATAL 
Guia para intubação traqueal, material haste: metal revestido com 
polímero, tamanho: neonatal, esterilidade: estéril, descartável. 

5 UN  20,02 100,10

108 HASTES FLEXIVEIS 
Com algodão nas extremidades. Caixa com 75 unidades. 

85 CX  4,21 357,85

109 HISTERÔMETRO COLLIN. 
Dispositivo para medidas antropométricas, tipo: histerômetro, 
modelo: collin, material: aço inoxidável, escala graduação: com 
escala métrica - cm. 

10 UN  143,99 1.439,90

110 IMOBILIZADOR DE CABECA. 
Imobilizador, material: espuma de poliuretano, tamanho: adulto e 
infantil, revestimento emborrachado, aplicação: resgate em 
prancha de qualquer largura, características adicionais: 2 cintos 
reguláveis, velcro para fixar na prancha, modelo: tipo ferno, 
componentes adicionais: orifício auricular, lavável, 40 x 25 cm. 

5 UN  181,92 909,60

111 IMOBILIZADOR DE COLUNA 5 UN  247,63 1.238,15



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
Imobilizador, material: emborrachado, tamanho adulto, 
revestimento emborrachado, aplicação: para coluna, características 
adicionais: reforço com réguas internas madeira, plástico 
resistente, tipo fecho: tirantes em nylon conectados com engate 
rápido, modelo: tipo colete, componentes adicionais: com sacola 
para transporte. 

112 LAMINA BISTURI 11 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 11, tipo: 
descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

18 CX  51,67 930,06

113 LAMINA BISTURI 15 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 15, tipo: 
descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

17 CX  54,29 922,93

114 LAMINA BISTURI 21 
Lâmina bisturi, material: aço carbono, tamanho: número 21, tipo: 
descartável, esterilidade: estéril, características adicionais: 
embalada individualmente. Caixa com 100 unidades. 

12 CX  44,76 537,12

115 LAMPADA P/MICROSCOPIO HALOGEN 
Lâmpada halogena, tensão nominal: 15 v, potência nominal: 150 w, 
características adicionais: fonte de luz micronal, aplicação: fonte de 
luz em aparelho medico (microscópio), referencia: efr. 

3 UN  72,17 216,51

116 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - G 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: grande, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa com 
elástico nos punhos. 
 

400 UN  44,11 17.644,00

117 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - GG 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: extra grande, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa com 
elástico nos punhos. 

400 UN  44,11 17.644,00

118 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - M 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: médio, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa com 
elástico nos punhos. 

400 UN  41,69 16.676,00

119 MACACAO IMPERMEAVEL EPI - P 
Macacão hospitalar, material: TNT, componentes: capuz e zíper 
frontal, tipo uso: hospitalar, cor: branco, tamanho: pequeno, 
características adicionais: hidro-repelente, tipo manga: longa com 
elástico nos punhos. 

400 UN  44,11 17.644,00

120 MACHO MANUAL 6 MM. 
Macho, material: aço carbono, tipo: manual, aplicação: ferro 
fundido, apresentação: jogo, tipo rosca: m - métrica, tipo furo: 
passante, diâmetro furo: 6 mm, tipo haste: passante. 

1 UN  17,19 17,19

121 MANTA TERMICA ALUMINIZADA 
Manta térmica, material: aluminizada, tipo: isolante térmico, 
modelo: cobertor, dimensões: cerca de 210 cm de comprimento 
por 140 cm, esterilidade: uso único. 

8 UN  12,86 102,88

122 MASCARA DE VENTURI 
Mascara gasoterapia, modelo: Venturi, material: plástico, adicional: 
com tubo corrugado, tamanho: adulto, tipo fixação: com clipe nasal 
e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: extensor cerca de 2,0 m, 
tipo conector padrão, adicionais: jogo com 6 diluidores para fluxo 
o2. 

18 UN  27,00 486,00

123 MASCARA DE VENTURI INFANTIL 
Mascara gasoterapia, modelo: Venturi, material: plástico, adicional: 

18 UN  28,13 506,34



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
com tubo corrugado, tamanho: infantil, tipo fixação: com clipe 
nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: extensor cerca de 
2,0 m, tipo conector padrão, adicionais: jogo com 6 diluidores para 
fluxo o2. 

124 MESA AUXILIAR DE INOX C/RODAS 
Mesa auxiliar hospitalar, material estrutura: armação aço 
inoxidável, tubos 1', material tampo: tampo e prateleira aço 
inoxidável, formato: bordas laterais para baixo e para dentro sem 
arestas, comprimento tampo: 60 cm, largura tampo: 40 cm, altura: 
80 cm, características adicionais: rodízios de 3” com aro de 
borracha termoplástica. 

10 UN  610,25 6.102,50

125 MESA DE MAYO.. 
Mesa de mayo, material: aço inoxidável, altura regulável com anel 
fixação no tubo da coluna, componentes: bandeja 35 x 50 cm, 2 
rodízios, 1 ponteira borracha. 

10 UN  637,84 6.378,40

126 MESA REFEIÇÃO HOSPITALAR 60 X 40 CM. 
Mesa refeição, material estrutura: aço, material tampo: MDF, 
revestimento tampo: laminado melamínico, comprimento 
aproximado tampo: 0,60 metros, largura aproximada tampo: 0,40 
metros, altura aproximada: 1,20 metros, características adicionais: 
com rodízios e manivela regulagem altura. 

10 UN  900,57 9.005,70

127 NEGATOSCOPIO MEDIO. 
Negatoscópio, material estrutura: chapa aço, acabamento 
superficial estrutura: pintura eletrostática, cor: branca, material 
visor: acrílico, comprimento: aproximadamente 48 cm, largura: 
aproximadamente 38 cm, espessura: aproximadamente 10 cm, 
quantidade lâmpadas: 2 unidades, potência lâmpada: 20 w, tensão 
alimentação: 110 v, cor visor: translucido branco leitoso, aplicação: 
verificação chapas raio x. 

8 UN  545,59 4.364,72

128 OLIVA P/ ESTETOSCOPIO 
Oliva, material: silicone, aplicação: compatível com estetoscópio. 

50 PR  42,36 2.118,00

129 PAPAGAIO DE INOX 1000 ML. 
Coletor de urina, tipo: papagaio (compadre), uso: hospitalar, 
material: aço inoxidável, capacidade 1000 ml. 

8 UN  161,36 1.290,88

130 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM. 
Embalagem para esterilização, material: papel grau cirúrgico, 
composição: com filme polímero multilaminado, gramatura, 
espessura: cerca de 60 g/m2, apresentação: rolo, componentes 
adicionais: termosselante, tamanho: cerca de 15 cm, componentes: 
com indicador químico, tipo uso: uso único. Rolo com 100 metros. 

14 RL  116,27 1.627,78

131 PERAS P/ELETROCARDIOGRAMA 
Pera uso médico, aplicação 1: uso com eletrodo precordial - ecg, 
matéria prima: látex natural, tamanho: adulto, esterilidade: 
reutilizável. 

60 UN  6,41 384,60

132 PINÇA DE BISHOP CURVA 08 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: Bishop harman, formato ponta: ponta 
curva, tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca de 08 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

3 UN  102,86 308,58

133 PINÇA DE BISHOP RETA 08 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: Bishop harman, formato ponta reta, 
tipo ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca de 08 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

6 UN  122,64 735,84

134 PINÇA DE CHERON RETA 24 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: cheron, formato ponta reta, tipo ponta: 
serrilhada, haste angulada, comprimento total: cerca de 24 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  118,81 2.138,58
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135 PINÇA DE CRILE CURVA 14 CM. 

Pinça cirúrgica, modelo 1: crile, formato ponta: ponta curva, tipo 
ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, componente: 
com cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

18 UN  50,78 914,04

136 PINÇA DE DISSECÇÃO RETA 12 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dissecção, formato ponta: ponta reta, 
tipo ponta: com vídea, comprimento total: cerca de 12 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

20 UN  27,76 555,20

137 PINÇA DE HALSTEAD RETA 10 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead hartmann, formato ponta reta, 
tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 10 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  73,55 1.323,90

138 PINÇA DE HALSTEAD RETA 12 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: halstead mosquito, formato ponta reta, 
tipo ponta: serrilhada, comprimento total: cerca de 12 cm, 
componente: com cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  70,52 1.269,36

139 PINÇA DE KELLY CURVA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: kelly, formato ponta curva, tipo ponta: 
serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

19 UN  74,66 1.418,54

140 PINÇA DE KELLY RETA 14 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: kelly, formato ponta reta, tipo ponta: 
serrilhada, comprimento total: cerca de 14 cm, componente: com 
cremalheira, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

19 UN  73,19 1.390,61

141 PINÇA DE POZZI RETA 24 CM. 
Pinça cirúrgica, modelo 1: pozzi, formato ponta reta, comprimento 
total: cerca de 24 cm, componente: com cremalheira, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN  128,04 1.024,32

142 PINÇA DENTE DE RATO RETA 14 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: dente de rato, formato ponta reta, tipo 
ponta: 1 x 2 dentes, comprimento total: cerca de 14 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

10 UN  45,62 456,20

143 PINCA PARA CALAZIO OVAL 12MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado pequeno, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN  121,67 486,68

144 PINCA PARA CALAZIO OVAL 14 MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado médio, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN  121,67 486,68

145 PINCA PARA CALAZIO OVAL 16MM 
Pinça anatômica, modelo 2: para calázio, formato ponta: ponta 
reta, tipo ponta: anel vazado grande, componente: com rosca, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

4 UN  121,67 486,68

146 PINÇA PATA DE GATO RUSSA RETA 16 CM. 
Pinça anatômica, modelo 1: pata russa, gato, formato ponta reta, 
tipo ponta: concha dentada, comprimento total: cerca de 16 cm, 
componente: sem cremalheira, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

18 UN  90,53 1.629,54

147 PORTA AGULHA BARRAQUER CURVA 12 CM. 
Porta-agulha instrumental, modelo: barraquer, tipo ponta: ponta 
curva, adicional 1: com trava, comprimento total: cerca de 12 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN  402,53 3.220,24

148 PORTA AGULHA DERF RETA 12 CM DELICADA. 4 UN  245,57 982,28



 

 
Folha nº ___________ 
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Porta-agulha instrumental, modelo: derf, tipo ponta: ponta reta, 
característica ponta: com vídea, haste: haste reta, adicional 1: com 
trava, comprimento total: cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, 
esterilidade: esterilizável. 

149 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 14 CM. 
Porta agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo ponta: ponta 
reta, haste: haste reta, adicional 1: com trava, comprimento total: 
cerca de 14 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

14 UN  44,91 628,74

150 PORTA AGULHA MAYO HEGAR RETA 16 CM. 
Porta-agulha instrumental, modelo: mayo hegar, tipo ponta: ponta 
reta, característica ponta: com vídea, haste: haste reta, adicional 1: 
com trava, comprimento total: cerca de 16 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN  73,68 589,44

151 PROTETOR AUDITIVO 
Protetor auricular, material: poliuretano, material almofada: 
espuma, tamanho: único, características adicionais: descartável, 
com cordão. 

10 UN  3,30 33,00

152 PROTETOR OCULAR ADULTO G 
Protetor clinico hospitalar, uso: adulto, tipo: ocular, fototerapia, 
sem látex, material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características 
adicionais: fixação velcro, tamanho: grande. 

15 UN  53,25 798,75

153 PROTETOR OCULAR ADULTO M 
Protetor clinico hospitalar, tipo: ocular, fototerapia, sem látex, 
material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características adicionais: 
fixação velcro, tamanho: médio. 

12 UN  53,25 639,00

154 PROTETOR OCULAR ADULTO P 
Protetor clinico hospitalar, tipo: ocular, fototerapia, sem látex, 
material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características adicionais: 
fixação velcro, tamanho: pequeno. 

12 UN  53,25 639,00

155 PROTETOR OCULAR INFANTIL G. 
Protetor clinico hospitalar, uso: infantil, tipo: ocular, fototerapia, 
sem látex, material: algodão, hipoalérgico, atóxico, características 
adicionais: fixação velcro, tamanho: grande. 

11 UN  53,25 585,75

156 REFIL SABONETE LIQUIDO 
Sabonete líquido, aspecto físico: cremoso, aplicação: saboneteira 
para sabonete líquido, características adicionais: refil 800 ml para 
dispenser, aroma: erva-doce. Frasco com 800 ml. 

300 FR  16,37 4.911,00

157 ROLO DE POSICIONAMENTO 40 X 20. 
Rolo de posicionamento, material: espuma, medidas aproximadas: 
altura: 40 cm, largura: 20 cm, característica adicional: capa em 
tecido impermeável. 

30 UN  79,90 2.397,00

158 SALTO P/BOTA DE GESSO 
Salto ortopédico, material: borracha, tamanho: médio. 

32 UN  6,52 208,64

159 SERINGA 20ML DESCARTAVEL 
Seringa, material: polipropileno, capacidade: 20 ml, tipo bico 
central luer lock ou slip, tipo vedação: embolo de borracha, 
adicional: graduada, numerada, esterilidade: estéril, descartável, 
apresentação: embalagem individual. 

500 UN  1,05 525,00

160 SISTEMA COLETOR DE DRENAGEM TÓRAX 2000 ML. 
Conjunto drenagem tórax, componentes: frasco coletor graduado, 
pvc transparente, aplicação: mediastinal, volume: 2.000 ml, 
características adicionais: tampa com rosca com 2 extensões pvc, 
adicionais: pinça clamp, conector padrão com protetor, acessórios: 
dreno pvc flexível, multiperfurado 36 fr, uso: estéril, descartável. 

2 UN  67,58 135,16

161 SOLUÇÃO REVELADORA RADIOGRAFIAS. 
Revelador radiológico, tipo: solução aquosa pronta para uso, 
aplicação: para processamento manual. Frasco com 475 ml. 

50 FR  29,74 1.487,00

162 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 08 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: 

60 UN  1,54 92,40
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descartável, características adicionais: ponta atraumática, orifícios 
distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, embalagem 
individual, espessura: nº 8. 

163 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 10 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: 
descartável, características adicionais: ponta atraumática, orifícios 
distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, embalagem 
individual, espessura: nº 10. 

100 UN  2,16 216,00

164 SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL 12 
Cateter aspiração traqueal, material: pvc atóxico flexível, tipo uso: 
descartável, características adicionais: ponta atraumática, orifícios 
distais lateralizados, tipo embalagem: estéril, embalagem 
individual, espessura: nº 12. 

100 UN  3,10 310,00

165 SONDA DO TIPO BOTTON 
Sonda trato digestivo, aplicação: para gastrostomia, modelo: nível 
de pele, material: silicone, calibre: 16 french, comprimento: cerca 
2,5 cm, conector: conector padrão em y, clamp e tampa, 
componentes: sistema para fixação, outros componentes: distal - 
intra gástrica e periostomal, esterilidade: estéril, descartável, 
embalagem: embalagem individual. 

3 UN  1.719,92 5.159,76

166 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 2,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 2,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  10,52 683,80

167 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 6,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão, 
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: padrão, 
esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  17,07 1.109,55

168 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 7,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 7,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão, 
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: padrão, 
esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  14,13 918,45

169 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 7,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 7,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão, 
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: padrão, 
esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  14,13 918,45

170 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 8,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão, 
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: padrão, 
esterilidade: estéril, uso único. 
 

65 UN  14,13 918,45

171 SONDA ENDOTRAQUEAL C/CUFF 8,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 8,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão, 
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: padrão, 
esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN  14,13 989,10

172 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 3,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 

70 UN  7,23 506,10
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orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

173 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 3,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 3,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  7,26 471,90

174 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 4,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 4,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN  7,94 555,80

175 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 4,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 4,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

70 UN  7,94 555,80

176 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 5,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 5,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  7,94 516,10

177 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 5,5 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 5,5, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  7,94 516,10

178 SONDA ENDOTRAQUEAL S/CUFF 6,0 
Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado, modelo: curva 
magill, calibre: 6,0, tipo ponta: com ponta distal atraumática e 
orifício murphy, componente 2: radiopaco, graduado, tipo 
conector: padrão, esterilidade: estéril, uso único. 

65 UN  6,21 403,65

179 SONDA FOLEY 14 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 14 
french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 30 ml, 
tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com orifícios 
laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

30 UN  15,53 465,90

180 SONDA FOLEY 16 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 16 
french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 30 ml, 
tipo: ponta distal 16 french, 3 vias, conectores padrão, volume: 
com, balão cerca 30 ml, tipo: ponta distal cilíndrica fechada, 
componentes: com orifícios laterais, esterilidade: estéril, 
descartável, embalagem: individual. 

30 UN  24,20 726,00

181 SONDA FOLEY 18 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 18 
french, 3 vias, conectores padrão, volume: com, balão cerca 30 ml, 
tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com orifícios 
laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

30 UN  22,74 682,20

182 SONDA FOLEY 20 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 20 
french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 30 ml, 
tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com orifícios 
laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

30 UN  24,16 724,80

183 SONDA FOLEY 22 3 VIAS. 
Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 22 
french, 3 vias, conectores padrão, volume: com balão cerca 30 ml, 
tipo: ponta distal cilíndrica fechada, componentes: com orifícios 
laterais, esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

30 UN  22,97 689,10



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
184 SONDA RETAL 14 

Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 14, 
comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,28 91,20

185 SONDA RETAL 16 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 16, 
comprimento: cerca 40 cm, conector: padro com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,58 103,20

186 SONDA RETAL 18 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 18, 
comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,56 102,40

187 SONDA RETAL 20 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 20, 
comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,69 107,60

188 SONDA RETAL 22 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 22, 
comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  2,99 119,60

189 SONDA RETAL 24 
Sonda trato digestivo, aplicação: retal, material: pvc, calibre: nº 24, 
comprimento: cerca 40 cm, conector: padrão com tampa, 
componentes: ponta distal semi aberta com orifício lateral, 
esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

40 UN  3,14 125,60

190 SONDA SENGSTAKEN-BLAKEMORE 
Sonda trato digestivo, aplicação: esofágica, modelo: sengstaken-
blakemore, material: borracha, 3 vias, calibre: nº 18, comprimento: 
cerca 100 cm, componentes: com orifícios e 2 balões (gástrico, 
esofágico), esterilidade: estéril, descartável, embalagem: individual. 

4 UN  700,01 2.800,04

191 SUPORTE PARA SABONETE LÍQUIDO 800 ML. 
Dispenser higienizador, material: plástico abs, capacidade: 800 ml, 
tipo fixação: parede, cor: branca, aplicação: mãos, características 
adicionais: visor frontal para álcool gel ou sabonete líquido. 

40 UN  58,73 2.349,20

192 SUPORTE PERFUROCORTANTE 03 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 3 litros. 

20 UN  33,01 660,20

193 SUPORTE PERFUROCORTANTE 07 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 7 litros. 

20 UN  32,77 655,40

194 SUPORTE PERFUROCORTANTE 13 LITROS. 
Suporte, material: metal, aplicação: coletor de perfurocortante, 
características adicionais: coletor de 13 litros. 

20 UN  37,49 749,80

195 TALA ARAMADA EM EVA 10 X 2 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 10 x 2 cm. 

10 UN  7,83 78,30

196 TALA ARAMADA EM EVA 100 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 100 x 10 cm. 

10 UN  46,24 462,40

197 TALA ARAMADA EM EVA 120 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 120 x 10 cm. 

10 UN  31,27 312,70

198 TALA ARAMADA EM EVA 15 X 2 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 

10 UN  18,15 181,50



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
aramado, tamanho: cerca de 15 x 2 cm. 

199 TALA ARAMADA EM EVA 30 X 8 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 30 x 8 cm. 

10 UN  9,86 98,60

200 TALA ARAMADA EM EVA 55 X 8 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 55 x 8 cm. 

10 UN  22,06 220,60

201 TALA ARAMADA EM EVA 65 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 65 x 10 cm. 

10 UN  29,58 295,80

202 TALA ARAMADA EM EVA 85 X 10 CM. 
Imobilizador (tala), material: metal revestido de EVA, tipo: 
aramado, tamanho: cerca de 85 x 10 cm. 

10 UN  30,44 304,40

203 TALA METALICA G. 
Imobilizador (tala), material: alumínio, tamanho: cerca de 20 x 2 
cm. 
 

110 UN  1,85 203,50

204 TALA METALICA M. 
Imobilizador (tala), material: alumínio, tamanho: cerca de 20 x 1,5 
cm. 

100 UN  1,39 139,00

205 TENTACANULA 15CM 
Tentacânula, material: aço inoxidável, comprimento: 15 cm. 

1 UN  14,58 14,58

206 TESOURA DE CASTROVIEJO CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 2: castroviejo westcott, tipo ponta: 
ponta curva, comprimento total: cerca de 12 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

8 UN  292,75 2.342,00

207 TESOURA DE ÍRIS CURVA 12 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: íris, tipo ponta: ponta curva, 
característica ponta: fina, haste: haste reta, comprimento total: 
cerca de 12 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  40,40 404,00

208 TESOURA DE LISTER / ESMARCH ANGULADA 20 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: lister / esmarch, tipo ponta: ponta 
angulada, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 20 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

1 UN  97,46 97,46

209 TESOURA DE METZEMBAUM CURVA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: ponta 
curva, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  60,53 605,30

210 TESOURA DE METZEMBAUM CURVA 18 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: ponta 
curva, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 18 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

10 UN  77,38 773,80

211 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 16 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: ponta 
reta, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  58,00 522,00

212 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 18 CM DELICADA. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: ponta 
reta, característica ponta: delicada, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 18 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

8 UN  76,57 612,56

213 TESOURA DE METZEMBAUM RETA 18 CM. 
Tesoura instrumental, modelo 1: metzembaum, tipo ponta: ponta 
reta, haste: haste reta, comprimento total: cerca de 18 cm, 
material: aço inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  69,23 623,07

214 TESOURA INSTRUMENTAL MAYO CURVA 16 CM 
Tesoura instrumental, modelo 1: mayo, tipo ponta: ponta curva, 
haste: haste reta, comprimento total: cerca de 16 cm, material: aço 
inoxidável, esterilidade: esterilizável. 

9 UN  77,07 693,63



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
215 TESOURA INSTRUMENTAL MODELO PADRÃO RETA 16 CM. 

Tesoura instrumental, modelo 1: padrão, tipo ponta: ponta reta, 
característica ponta: romba fina, haste: haste reta, comprimento 
total: cerca de 16 cm, material: aço inoxidável, esterilidade: 
esterilizável. 

9 UN  58,76 528,84

216 TUBO LATEX 202 PARA ASPIRACAO 
Tubo hospitalar, material: borracha de látex natural, referencia: nº 
202, diâmetro interno: cerca de 5,0 mm, esterilidade: autolavável. 

130 MT  8,68 1.128,40

 

VALOR MEDIO DE MERCADO:       R$ 514.061,55 (quinhentos e quatorze mil, sessenta e um reais e 

cinquenta e cinco centavos). 

Jacutinga, 08 de fevereiro de 2023. 
 

 
Pedro Pereira Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 
LUCAS RAFFAELLI ESTEVES 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO VI –MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, 
DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade 

nº ................................... e do CPF nº. ............................................, DECLARA, sob as penas da 

Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO A TEOR DO ART. 4°, INCISO VII DA LEI 

FEDERAL N° 10.520 DE 17.02.2002. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2023 

 

 

 

 

A   Empresa ........................................., localizada na Rua (Av)............................n°...........na 

cidade de ........................................através de seu representante  legal  no final assinado, 

DECLARA cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 

referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização 

nos termos da lei. 

 

Local e data 

 

 

                                Carimbo e Assinatura 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2023 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº __________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como____________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º 
deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da citada lei. 

 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 
às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

(Local e data) 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO IX –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO E OU SUPERVENIENTE 

 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2023 

 
 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para todos os 

fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto ao Município 

de Jacutinga MG, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa 

habilitação para participar no presente Certame Licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade 

de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 

Declaramos mais, que concordamos com todas as disposições impostas pelo edital. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

 

  



 

 
Folha nº ___________ 
 
Visto  ___________ 

 
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA 

PROPOSTA. 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante 
designado LICITANTE, para fins do disposto no item 9.12.5 do Edital do PRC 39/2023, Pregão 
eletrônico 19/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da licitação para a escolha mais vantajosa para 
aquisição materiais e insumos de uso hospitalar, foi elaborada de maneira independente pelo 
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação. 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 19/2023 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 19/2023 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Jacutinga, antes da abertura oficial das propostas, e; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

(Local e data) 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 


